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Anvisa faz recomendações para uso
de vacina da Pfizer em crianças

Estado de SP terá o maior orçamento
público da história em 2022
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Banco Central projeta inflação
de 10,2% para este ano

Congresso promulga trecho
restante da PEC dos

precatórios
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DÓLAR

EURO

Comercial
Compra:   5,67
Venda:       5,67

Turismo
Compra:   5,70
Venda:       5,83

Compra:   6,42
Venda:       6,43

Fonte: Climatempo

Manhã Tarde Noite

26º C

19º C

Sexta: Sol com
muitas nuvens du-
rante o dia. Perío-
dos de nublado,
com chuva a qual-
quer hora.

Previsão do Tempo

República
Democrática

do Congo
declara fim
do 13º surto

de ebola
A República Democrática

do Congo (RDCongo) decla-
rou na quinta-feira (16) o fim
do 13º surto de ebola no país,
que começou no dia 8 de ou-
tubro e causou seis mortes na
província do nordeste do Kivu
do Norte.

O surto terminou 42 dias
após o último doente positivo
ter registrado, pela primeira
vez, resultados negativos e não
ter aparecido nenhum novo
caso desde então, de acordo
com a direção regional da Or-
ganização Mundial da Saúde
(OMS) na África.

Neste surto que chega ao
fim, foram notificados 11 ca-
sos (oito confirmados e três
prováveis) e seis mortes na
província do Kivu Norte, na
mesma onde ocorreu o de
2018, que durou dois anos.
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Reino Unido
tem onda de
covid-19 sem

precedente
O primeiro-ministro britâ-

nico, Boris Johnson, e o pro-
fessor Chris Whitty, responsá-
vel pela saúde pública do Rei-
no Unido, apelaram, nas últi-
mas horas, à população para
que evite a excessiva sociali-
zação antes do Natal. O país
enfrenta nova onda de casos
sem precedentes - na quarta-
feira (15), registrou 78,61 mil
infecções, o maior número di-
ário desde o início da pande-
mia. A França já retomou res-
trições para viajantes do Rei-
no Unido.  Página 3

A inflação calculada pelo Ín-
dice Nacional de Preços ao Con-
sumidor Amplo (IPCA) deve
encerrar este ano em 10,2%,
considerando a taxa de juros
(Selic) em 9,25% ao ano e o
câmbio partindo de R$ 5,65. A
informação está no Relatório de

Inflação, publicação trimestral
do Banco Central (BC), divul-
gado na quinta-feira (16). No re-
latório de setembro, a projeção
para inflação no ano era 8,5%.
Nesse cenário, a inflação ficará
acima da meta que deve ser per-
seguida pelo BC.         Página 3
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Esporte

Stock Car fará etapa inédita na
história do automobilismo

A Stock Car Pro Series irá
inaugurar em 2022 um tipo de
circuito que poucas categori-
as em todo o mundo foram ca-
pazes de frequentar. O maior
campeonato automobilístico
do Brasil marcou para o dia 10
de abril a primeira corrida em
um aeroporto comercial na
história do esporte nacional. A
prova será disputada em uma
pista a ser montada no Aero-
porto Internacional RIOGa-
leão Tom Jobim, situado na
Ilha do Governador, na capital
fluminense. O evento contará
com uma etapa da Stock Seri-
es, categoria de acesso da Sto-
ck Car. A iniciativa marca tam-
bém as comemorações dos 70
anos do RIOGaleão, inaugura-
do em 1º de fevereiro de 1952.
O anúncio da realização da
corrida foi realizado na quar-
ta-feira (15), no Palácio da
Guanabara, sede do Governo
do Rio de Janeiro.

“O Rio de Janeiro passa
por um tempo de retomada
após um período de perdas.
Isso hoje é transformado em
retomada, principalmente da
credibilidade. Grandes empre-
sas e empresários voltaram a
nos procurar para investir aqui.
O trabalho da nossa gestão está
dando resultados históricos. O
Rio de Janeiro tem esse apelo
emocional de que todos que-
rem vê-lo bem. Quando ouvi-
mos de um piloto, como o
Cacá Bueno, que tem merca-
do em qualquer lugar no mun-
do, dizer que acredita no esta-
do, sabemos que estamos no
caminho certo”, disse o gover-
nador do Estado do Rio de Ja-
neiro, Cláudio Castro.

Momento histórico – “Há
um sentimento de grande orgu-
lho em todos os membros da Sto-
ck Car pela façanha que estamos
construindo para o ano que vem,
isso vai dos pilotos aos enge-
nheiros, mecânicos e patrocina-
dores. Certamente os fãs senti-
rão o mesmo. Será um momen-
to histórico”, destaca Fernando
Julianelli, CEO da Vicar, promo-
tora da Stock Car.

“Um aeroporto comercial pos-
sui uma complexidade logística
muito especial. Some-se a isso a
complexidade natural de se reali-
zar uma corrida fora de um autó-
dromo, onde todas as instalações
e pista já existem, e então você
começa a entender o tamanho do
desafio. Por isso é importante
agradecer e destacar o papel do
Governo do Estado, Aeroporto
RIOGaleão, Secretaria de Espor-
te, Lazer e Juventude, Agência
Nacional de Aviação Civil (ANAC)
e Infraero, além da Naturgy e Li-
ght, que são os patrocinadores da
prova”, completou Julianelli.
“Queremos deixar um grande le-
gado, o retorno em definitivo, do
automobilismo no Rio de Janei-
ro”, acrescenta Márcia Dias, CEO
da Buenos Dias, parceira da Vicar
na implantação da prova.

“A Naturgy acredita que esta
parceria contribuirá para a eco-
nomia e a retomada do estado do
Rio de Janeiro, tão prejudicada
pela pandemia, gerando empre-
gos e estimulando o turismo e
serviços”, comenta Fernanda
Amaral, Diretora de Comunica-
ção e Relações Institucionais da
Naturgy.

“Participar deste grande
evento é uma forma da Light con-
tribuir com o desenvolvimento

econômico do Rio de Janeiro e
fomentar o caráter cosmopolita
e turístico da cidade, que tem por
natureza produzir e consumir
projetos esportivos e culturais.
Eventos como estes têm poten-
cial para atrair investimentos
para o Rio e dialogam com a Li-
ght que estamos construindo,
uma empresa cada vez mais for-
te e parceira da população cari-
oca e fluminense”, ressalta Gio-
vanna Curty, Gerente de Rela-
ções Institucionais e Sustentabi-
lidade da empresa.

Mais eventos no Rio – O
RIOGaleão é um aeroporto ca-
rioca de padrão internacional que
deixou de ser apenas um local de
chegadas e partidas, passando a
desenvolver a captação e recep-
ção de grandes eventos para o
Rio de Janeiro. A concessioná-
ria que gere o aeroporto trans-
formará a sua pista comercial 10/
28, considerada a maior do Bra-
sil, em um autódromo para rece-
ber a Stock Car Pro Series, sem
causar qualquer impacto na ope-
ração do terminal durante a rea-
lização da prova.

“O Rio de Janeiro é a porta
de entrada do turismo para o Bra-
sil, tendo se destacado como um
excelente anfitrião para grandes
eventos. A cidade tem um gran-
de potencial turístico e econô-
mico, e é a segunda região me-
tropolitana do país. Todos esses
fatores apontam para uma gran-
de oportunidade para a capital
fluminense. Por isso, estamos
muitos felizes por unir forças
com o Governo do Estado e de-
mais parceiros para implemen-
tar estratégias de retomada eco-
nômica da nossa cidade”, afirma
Alexandre Monteiro, presidente
da RIOGaleão.

História: Capital da Stock
Car – O Estado do Rio de Janei-
ro é sede de algumas das princi-
pais equipes da história da cate-
goria, a ponto de Petrópolis já ter
sido carinhosamente chamada de
“capital da Stock Car”. Dono de
cinco títulos e maior campeão em
atividade, o carioca Cacá Bueno
é um personagem que virou sinô-
nimo de Stock Car. Além disso, a
cidade do Rio também já sediou
42 provas da categoria, desde seu

surgimento, em 1979. A capital
fluminense foi ainda palco da
estreia da famosa Corrida do
Milhão, realizada no ano de
2008, em Jacarepaguá.

Mesmo assim o GP Galeão
Rio 2022 marcará a volta da
Stock Car Pro Series à capital
fluminense após quase uma dé-
cada: a última etapa disputada
lá aconteceu no extinto Autó-
dromo de Jacarepaguá, no dia
15 de julho de 2012. A vitória,
pole e melhor volta foram re-
gistradas por Allam Khodair,
piloto que ainda disputa a Sto-
ck Car. O maior vencedor do
GP carioca é Ingo Hoffmann,
com oito primeiros lugares.
Entre os competidores em ati-
vidade, Cacá Bueno lidera, com
três vitórias.

Corridas famosas – A Fór-
mula 1 e a Fórmula Indy reali-
zaram corridas famosas em ae-
roportos. A base aérea da peque-
na cidade austríaca de Zeltweg
entrou para o panteão dos cir-
cuitos lendários com provas de
F-1 entre 1963 e 1968. A F-Indy
marcou época com o traçado do
Burke Lakefront Airport, em
Cleveland (EUA), entre 1982 e
2007. Depois vieram as provas
no aeroporto de Edmonton, Ca-
nadá (2005 a 2012).

Atualmente a categoria uti-
liza como reta dos boxes em
seu traçado de São Petersbur-
go (EUA) uma das pistas de
pouso e decolagem de um pe-
queno aeroporto local, o Albert
Whitted Airport. Outra prova
famosa na atualidade acontece
no histórico Aeroporto de
Tempelhof, na cidade alemã de
Berlim, que atualmente sedia
corridas da Fórmula E.

A Stock Car durante a última etapa de 2021, em Interlagos
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Ampliada isenção do IPVA
em São Paulo para pessoas

com deficiência

Dólar cai para R$ 5,67 com
intervenções do BC

Num dia de intervenções do
Banco Central (BC), o dólar caiu
pela primeira vez após cinco al-
tas seguidas, voltando a ficar
abaixo de R$ 5,70. Beneficiada
pela valorização das commodi-
ties (bens primários com cota-
ção internacional), a bolsa de
valores subiu pelo segundo dia
consecutivo.

O dólar comercial encerrou a
quinta-feira (16) vendido a R$
5,679, com recuo de R$ 0,029 (-
0,51%). A cotação chegou a R$
5,72 na máxima do dia, por volta
das 12h30, mas recuou após o Ban-
co Central vender US$ 830 mi-
lhões das reservas internacionais.

Com a ação do BC, o real
passou a acompanhar as princi-
pais moedas internacionais, que
se valorizaram diante do dólar.

Isso ocorreu no dia seguinte ao
anúncio de que o Federal Reser-
ve (Fed, Banco Central norte-
americano) pretende aumentar
os juros básicos norte-america-
nos três vezes em 2022.

No mercado de ações, a bol-
sa subiu, impulsionada pelas
commodities. O índice Iboves-
pa, da B3, fechou aos 108.326
pontos, com alta de 0,83%. Pro-
dutos de empresas dos setores
de minério de ferro e de petró-
leo puxaram a alta na bolsa bra-
sileira. O otimismo com a eco-
nomia chinesa está voltando após
o governo local intervir para
amenizar os impactos do colap-
so de empresas do setor imobi-
liário. O país asiático é o princi-
pal consumidor das commoditi-
es brasileiras. (Agencia Brasil)

Com a aprovação na Assem-
bleia Legislativa, na quarta-feira
(15), da isenção do IPVA (Impos-
to sobre a Propriedade de Veí-
culos Automotores) para pesso-
as com deficiência, o Governo

de São Paulo amplia os benefí-
cios da nova política estadual
para cobrança do tributo, que já
assegura as novas condições de
pagamento a partir de janeiro.

Página 2
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O Governo de São Paulo re-
cebeu aprovação da Alesp (As-
sembleia Legislativa do Estado
de São Paulo), na última quar-
ta-feira (15), para o maior va-
lor de orçamento da história do
Estado. A receita de R$ 286,7
bilhões para 2022 é 17% mai-
or que os valores aprovados
para 2021, com recorde de R$
27,5 bilhões em investimentos
públicos em todas as regiões
paulistas.

“A renovação do fôlego fi-
nanceiro em São Paulo neste e
no próximo ano é possível gra-
ças ao trabalho sério e respon-
sabilidade no uso do dinheiro
que é de toda a população. Ga-
rantimos austeridade na gestão,
otimização de recursos e enxu-
gamento da máquina adminis-
trativa com medidas fundamen-
tais, como a reforma da previ-
dência paulista”, afirmou o Go-

vernador João Doria.
Enviado à Alesp no final de

setembro, o projeto da LOA
(Lei Orçamentária Anual) 2022
recebeu quatro emendas e 14
subemendas que remanejaram
verbas para projetos de Saúde,
Educação, Segurança Pública,
Habitação, Infraestrutura, Meio
Ambiente, Assistência Social e
Desenvolvimento Econômico e
Regional. O objetivo é mitigar
o impacto da pandemia da Co-
vid-19, incentivando a retoma-
da da economia e o bem-estar da
população.

Com a aprovação da propos-
ta pelo Legislativo, o biênio
2021-2022 vai alcançar investi-
mento público recorde que che-
gará à marca histórica de R$ 50
bilhões – além dos R$ 27,5 bi-
lhões aprovados para o próximo
ano, somam-se outros R$ 22,5
bilhões que estão sendo aplica-

dos neste ano.
Trata-se da maior recupera-

ção da capacidade de investi-
mento estadual desde 2015,
quando o Governo de SP liqui-
dou R$ 18,5 bilhões em novas
obras, serviços e projetos públi-
cos.

Investimentos
Para a área da Educação, o

orçamento será de R$ 42 bi-
lhões, 20% a mais que em 2021.
Para o ensino profissionalizan-
te, serão destinados R$ 140 mi-
lhões. O orçamento do próximo
ano também integra um plano de
investimentos em ciência, tec-
nologia e inovação voltado às
universidades estaduais. USP,
Unicamp e Unesp receberão R$
15 bilhões, aumento de 28%.

Já na área da Saúde, o aumen-
to será de 11%, com R$ 26,5
bilhões em investimentos para
recuperar consultas, exames e
cirurgias represadas. O Estado
também vai repassar R$ 1,8 bi-

lhão para as Santas Casas e hos-
pitais filantrópicos.

A Segurança Pública recebe-
rá 10% a mais, com a aprovação
de R$ 23,5 bilhões para aprimo-
ramento das polícias, compra de
equipamentos, programas de
proteção social e melhorias nas
equipes de bombeiros.

Estão previstos R$ 2,5 bi-
lhões para projetos de moradias
populares da Secretaria de Es-
tado da Habitação e da CDHU
(Companhia de Desenvolvimen-
to Habitacional Urbano). Desse
total, cerca de R$ 700 milhões
serão destinados para constru-
ção de novas casas e apartamen-
tos.

Programas sociais
Os valores para projetos e

ações sociais terão um aumen-
to de 34%. Com orçamento de
R$ 1,4 bilhão, a Secretaria de
Desenvolvimento Social vai dar
sequência ao programa Bolsa do
Povo, que já distribuiu neste ano

R$ 1 bilhão a famílias carentes,
O maior projeto social da his-
tória de São Paulo vai receber
mais R$ 1,7 bilhão em 2022,
com apoio dos orçamentos das
pastas de Educação, Saúde, De-
senvolvimento Econômico e
Desenvolvimento Social.

Também foram aprovados
mais de R$ 130 milhões para
unidades fixas e móveis do Bom
Prato. Dez novas unidades de-
vem ser inauguradas em 2022:
duas na capital (M´boi Mirim e
Parelheiros) e as demais em
Cotia, Francisco Morato, Diade-
ma, Mauá, Praia Grande, Suma-
ré, Jacareí e São Bernardo do
Campo – esta cidade passará a
contar com dois restaurantes.

Infraestrutura
O Governo de SP também

vai investir R$ 7 bilhões em con-
servação e melhorias de rodo-
vias, hidrovias, ferrovias e aero-
portos, além de ações para mo-
dernização da infraestrutura no

campo. O Pró SP é um pacote
estadual que reúne 8 mil obras e
serviços em todas as regiões,
com geração de 200 mil empre-
gos entre 2021 e 2022.

O investimento de maior
impacto é a retomada da Linha-
6 Laranja do Metrô. Com previ-
são de R$ 15 bilhões, a obra é a
maior da América Latina na área
de infraestrutura e já gera 3 mil
empregos. A partir de janeiro de
2022, serão abertos 5 mil pos-
tos de trabalho para continuida-
de da construção da Linha-6.

O Estado ainda investe na
construção da Linha-17 do mo-
notrilho e as extensões da Linha-
2 Verde do Metrô e da Linha-9
da CPTM. A despoluição do Rio
Pinheiros, os Contornos da Ro-
dovia dos Tamoios, o Hospital
Pérola Byington e a concessão
rodoviária Piracicaba-Pindora-
ma, com 1,37 mil quilômetros
de extensão, também integram o
Pró SP.

Ampliada isenção do IPVA a
pessoas com deficiência

Com a aprovação na Assem-
bleia Legislativa, na quarta-fei-
ra (15), da isenção do IPVA (Im-
posto sobre a Propriedade de
Veículos Automotores) para pes-
soas com deficiência, o Gover-
no de São Paulo amplia os be-
nefícios da nova política estadu-
al para cobrança do tributo, que
já assegura as novas condições
de pagamento a partir de janei-
ro.

A proposta aprovada pelo
Legislativo paulista ampliou o
número de cidadãos beneficia-
dos por conta da inclusão do grau
de deficiência moderada junto
das classificações grave ou gra-
víssima, condicionantes que de-
verão ser aferidas em avaliação

biopsicossocial, realizada por
equipe multiprofissional e inter-
disciplinar. A nova lei atende
pessoas com deficiência de lon-
go prazo de natureza física, men-
tal, intelectual, sensorial e os
autistas.

De acordo com o IBGE,
aproximadamente 7,2% da popu-
lação do estado tem algum tipo
de deficiência. Estima-se ainda
que vivam em São Paulo 300 mil
pessoas com autismo que não
entraram na classificação do úl-
timo censo.

Segundo levantamento da
Secretaria da Fazenda e Plane-
jamento, no início de 2021,
aproximadamente 345 mil veí-
culos destinados a pessoas com

deficiência estavam isentos do
pagamento do imposto.

Quem tem direito à isenção
Para receber a isenção do

IPVA, o veículo poderá ser con-
duzido por até três pessoas: o
beneficiário com deficiência,
um tutor ou curador ou ainda
um terceiro com autorização
devidamente registrada pela
Secretaria de Fazenda e Plane-
jamento.

A desobrigação do pagamen-
to também será assegurada a
pessoas com deficiência que
compraram veículos anterior-
mente à proposta. Neste caso,
os proprietários poderão apre-
sentar novo pedido do benefício
ao Governo do Estado.

A isenção do IPVA é conce-
dida a veículos novos e usados e
limitada pelos tetos do valor ve-
nal do veículo e do limite de
isenção previsto no convênio da
isenção do ICMS (Imposto so-
bre Operações Relativas à Cir-
culação de Mercadorias e Pres-
tações de Serviços) na aquisição
de veículos destinados a pesso-
as com deficiência.

A medida aprovada pela As-
sembleia Legislativa também
contempla a ampliação do pra-
zo de parcelamento do IPVA de
três para cinco vezes e reduz de
4% para 1% a alíquota do im-
posto aos veículos de locadoras
registrados no Estado de São
Paulo.

Em franca expansão, Univesp
chega a 359 municípios de SP

A Universidade Virtual do
Estado de São Paulo (Univesp)
atinge em 2021, 56% dos mu-
nicípios paulistas. A marca foi
conquistada com a adesão de
novas 34 cidades, que firmaram
Termos de Cooperação para a
implantação de polos. A ação
tem como meta a soma de es-
forços entre Governo do Esta-
do e municípios para promover
desenvolvimento, expansão e a
universalização do acesso ao
ensino superior público, por
meio da modalidade a distância.

Com os novos acordos, a
Univesp contará com 412 uni-
dades presenciais em todas as
regiões (374 implantadas e 38
em implantação). Desde 2019,
a universidade trabalha com o
crescimento organizado, que
possibilitou sua expansão terri-
torial de 287 cidades para 359,
vistoria nos polos e recordes de
participação de municípios nos
últimos vestibulares.

Entre novembro e dezembro
de 2021, o Conselho Técnico
Administrativo da instituição
aprovou os Termos de Coopera-
ção com 38 cidades. Dessas,
quatro já possuem polos: São
José dos Campos, Mogi Mirim,

Araras e Jaú e as demais vão
inaugurar unidades presenciais
nos próximos meses. São elas:
Álvares Machado, Areiópolis,
Bálsamo, Barbosa, Bofete, Ca-
juru, Cândido Rodrigues, Estre-
la D’Oeste, Ferraz de Vasconce-
los, Guatapará, Icém, Itapira, Mi-
guelópolis, Mirassol, Natividade
da Serra, Orindiúva, Ouro Verde,
Palmares Paulista, Palmital, Pa-
rapuã, Pardinho, Pereira Barreto,
Pilar do Sul, Praia Grande, Pra-
tânia, Quintana, Ribeirão Corren-
te, Santa Adélia, Santa Cruz da
Conceição, São Roque, Sebasti-
anópolis do Sul, Tabatinga, Taci-
ba e Ubatuba. Ainda estão em pla-
nejamento outros polos no inte-
rior e na capital.

Com conteúdo pedagógico
exclusivamente a distância, os
polos tornam-se espaços físi-
cos, onde os alunos recebem
infraestrutura com computado-
res, impressoras e acesso à in-
ternet, e realizam atividades,
como provas e discussões em
grupo. Nos locais, os estudan-
tes também podem solicitar ser-
viços de secretaria acadêmica e
contar com apoio do orientador,
profissional de carreira da pre-
feitura municipal.

Como ter um polo da Uni-
vesp?

O representante da entidade
ou administração municipal in-
teressado em ter uma unidade da
Univesp, deve preencher o for-
mulário, presente no endereço
eletrônico: https://univesp.br/
transparencia/chamamento-pu-
blico-polos e conferir todas as
informações do edital.

No documento, deverão ser
relacionados dados, como cida-
de em que o polo será instalado,
população atual, número aproxi-
mado de concluintes do Ensino
Médio nos últimos três anos, in-
formações do prefeito, indica-
ção de gestor pela implantação e
o tamanho do polo que pretende
criar, conforme deliberação do
Conselho Técnico Administrati-
vo da UNIVESP (CTA) vigente,
disponível também em: https://
www.univesp.br/transparencia/
chamamento-publico-polos.

Em caso de dúvidas, enviar
e-mail para:
credenciamento.polos@univesp.br,
no assunto, destacar “Edital de
Chamamento Público Rotativo
nº 01/2021”. O prazo para res-
posta é de até cinco dias úteis.

Criada em 2012, a Universi-

dade Virtual do Estado de São
Paulo é uma instituição exclusi-
vamente de educação a distância,
mantida pelo Governo do Estado
e vinculada à Secretaria de De-
senvolvimento Econômico
(SDE). Entre seus principais par-
ceiros, destacam-se as universi-
dades USP, Unesp, Unicamp e o
Centro Paula Souza (CPS).

A Univesp conta com mais
de 50 mil alunos. Além dos seis
cursos oferecidos no último
vestibular: Letras, Matemática,
Pedagogia, Bacharelado em Tec-
nologia da Informação (BTI),
Bacharelado em Ciência de Da-
dos e Engenharia de Computa-
ção, a universidade mantém es-
tudantes matriculados em outros
cinco: Biologia, Química, Físi-
ca, Engenharia de Produção e
Tecnologia em Gestão Pública
(parceria com o CPS).

Os cursos são realizados em
Ambiente Virtual de Aprendiza-
gem (AVA), por meio de videoau-
las, bibliotecas digitais, conteú-
dos pedagógicos e fóruns, que
garante a interação do discente
com o facilitador. Em 2021, a
universidade passou 374 polos
para 412 (374 implantados e 38
em processo de implantação).

Tem inicio operação do tatuzão para
perfurar túnel da Linha 6-Laranja

O Governador João Doria
acompanhou na quinta-feira (16)
o início da operação da primei-
ra tuneladora ou TBM, popular-
mente conhecida como tatuzão,
que fará a escavação do túnel da
Linha 6-Laranja do Metrô de
São Paulo no sentido sul até a
estação São Joaquim da Linha 1-
Azul. O equipamento deve per-
correr cerca de dez quilômetros
nos próximos meses, contem-
plando dez estações, entre San-
ta Marina e São Joaquim, partin-
do do VSE (poço de ventilação
e saída de emergência) Tietê até
o VSE Felício dos Santos.

Cada tatuzão pesa 2 mil to-

neladas e possui diâmetro de
10,61 metros e extensão de 109
metros. A capacidade de perfu-
ração é de aproximadamente 12
a 15 metros por dia. Para operar
o equipamento, são necessárias
aproximadamente 50 pessoas,
divididas em três turnos de tra-
balho. A máquina possui refei-
tório, unidade de enfermagem,
esteira rolante para a retirada do
material escavado, além de ca-
bine de comando e equipamen-
tos auxiliares.

Além dos trabalhadores que
atuam nos tatuzões, há equipes
responsáveis pelo monitora-
mento do terreno e dos parâme-

tros dos dois TBMs que irão tra-
balhar 365 dias por ano, 24 ho-
ras por dia. A tuneladora que fará
a escavação no sentido inverso
(norte) deve começar o proces-
so ainda no primeiro semestre
de 2022 e percorrerá 5,3 quilô-
metros em rocha.

Atualmente, a Linha 6-Laran-
ja já conta com mais de 450
metros de túnel perfurados pelo
método NATM – o “Novo Mé-
todo Austríaco de Túneis” – téc-
nica de construção de túneis sem
a utilização de uma tuneladora.
“As obras estão avançando de
forma acelerada para que esse
importante ramal metroferrovi-

ário seja entregue integralmen-
te dentro do cronograma”, dis-
se Nelson Bossolan, CEO da
Concessionária Linha Universi-
dade, responsável pela constru-
ção e operação do ramal por 19
anos depois que as obras forem
entregues em 2025.

As obras, realizadas pelo bra-
ço de construção da ACCIONA,
já contam com 19 frentes de tra-
balho simultâneas e mais de 5
mil trabalhadores. Até o final do
projeto, serão gerados 9 mil
empregos diretos e indiretos,
auxiliando na retomada da eco-
nomia brasileira em um cenário
pós pandêmico.12345678901234567890123456789012123456789012345678901234567890121234567890123456
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CÂMARA (São Paulo)
Reeleito 2º secretário da Mesa Diretora, o vereador Atílio

(Republicanos) segue relatando o Orçamento da maior cidade
brasileira, desde que o Ricardo Nunes (MDB) era seu colega

.
PREFEITURA (São Paulo)
Ricardo Nunes (MDB), cuja esposa e 1ª Dama Regina tem

grande importância, parabeniza a 1ª mulher a presidir o Palmei-
ras. A administradora Leila Pereira (Crefisa e FAM) agradece

.
ASSEMBLEIA (São Paulo)
Aprovado 286,7 bilhões como Orçamento 2022 pro Estado,

na Casa que Rodrigo Garcia (ex-DEM no PSDB) presidiu quan-
do foi deputado. Terá uma rica campanha pra suceder o Doria

.
GOVERNO (São Paulo)
Agora que o ministro (Infraestrutura) Tarcísio Freitas acei-

tou o desafio de disputar o cargo de governador do Estado, co-
meçou a corrida (do PP e do Republicanos) pra ser vice da chapa

.
CONGRESSO (Brasil)
O poder da FIESP-CIESP falou alto na escolha do Paulo Skaf

como candidato do Bolsonaro ao Senado por São Paulo. O que
não dava mais, era não ser eleito de novo ao governo paulista

.
PRESIDÊNCIA (Brasil)
Conforme antecipamos (edição 13 dezembro 2021), o mi-

nistro (Infraestrutura) Tarcísio Freitas aceitou o desafio do Jair
Bolsonaro

pra disputar pelo PL o governo paulista 2022
.
PARTIDOS
A ‘unção’ do agora ex-tucano Alckmin (católico - Opus Dei)

pra ser vice - por um partido dito socialista - se deu também
pelo católico (eminência parda na Presidência do Lula) ...

.
POLÍTICOS
... que o convencimento foi feito pelo católico (eminência

parda do Lulismo) Gilberto Carvalho, sobre o então tucano que
chamava o Lulismo-petismo de corrupto. Enquanto isso, ...

.
(Brasil)
... algumas ‘pesquisas’ começam a forçar a barra indicando

que Lula se elege já no 1º turno. Petistas históricos, mais uma
vez passados pra trás (como no caso Dilma) torcem o nariz

.
JUSTIÇAS (Brasil)
Novel ministro (Supremo), o 1º cristão (evangélico), apro-

veitou sua posse pra fazer uma média geral até com grande parte
da imprensa que o Bolsonaro acusa de ‘jornalismo marrom’

.
M Í D I A S
Cesar Neto é jornalista desde 1992. Publica esta coluna de

política na imprensa brasileira desde 1993. O site
www.cesarneto.com

recebeu Medalha Anchieta da Câmara Municipal de São Pau-
lo e Colar de Honra ao Mérito da Assembleia do Estado de São
Paulo



Banco Central projeta inflação
de 10,2% para este ano
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República
Democrática do

Congo declara fim do
13º surto de ebola

A República Democrática do Congo (RDCongo) declarou na
quinta-feira (16) o fim do 13º surto de ebola no país, que come-
çou no dia 8 de outubro e causou seis mortes na província do
nordeste do Kivu do Norte.

O surto terminou 42 dias após o último doente positivo ter
registrado, pela primeira vez, resultados negativos e não ter apa-
recido nenhum novo caso desde então, de acordo com a direção
regional da Organização Mundial da Saúde (OMS) na África.

Neste surto que chega ao fim, foram notificados 11 casos
(oito confirmados e três prováveis) e seis mortes na província
do Kivu Norte, na mesma onde ocorreu o de 2018, que durou
dois anos.

Em comunicado, a diretora regional da OMS para a África,
Matshidiso Moeti, disse que, durante essa última fase, o país apli-
cou “lições cruciais” aprendidas em emergências anteriores.

Segundo a OMS, mais de 1.800 pessoas foram vacinadas em
campanha lançada apenas cinco dias após o primeiro caso ter sido
detectado.

O surto foi a oportunidade de, pela primeira vez, ser utilizada
no país a vacina contra o ebola “Ervebo”, recentemente aprovada.

A resposta rápida incluiu medidas-chave de controle de sur-
tos, como o rastreio de contatos, a vigilância de doenças, bem
como esforços de colaboração com a comunidade em Beni, a
cidade onde o primeiro caso foi detectado.

A OMS ajudou o país destacando peritos e equipamento e
contribuindo com financiamento para conter a epidemia.

No entanto, a situação de segurança imprevisível, e às vezes
volátil, em partes de Beni tem dificultado a resposta em algumas
localidades.

O pessoal de saúde e outros trabalhadores da linha da frente
não puderam chegar a algumas áreas não seguras para monitorar
casos de contato de alto risco e administrar as vacinas.

A prevenção da exploração e do abuso sexual foi pilar funda-
mental nessa resposta, tendo sido destacado um perito para for-
mar o pessoal e parceiros da OMS na prevenção de comporta-
mentos impróprios e abusivos.

Todas as pessoas que trabalham no terreno receberam forma-
ção e cada agência parceira assinou um código de conduta. Os
formadores falaram diretamente aos membros das comunidades
nas quais as autoridades de saúde estavam a trabalhar para aumen-
tar a sensibilização para a exploração e abuso sexual e para a for-
ma de o denunciar em segurança. Os anúncios na rádio e folhetos
nas línguas locais também ajudaram a difundir as mensagens.

Com o fim dessa fase, as autoridades sanitárias mantêm os
esforços de vigilância e estão prontas a responder rapidamente a
quaisquer novos surtos potenciais, disse a OMS na África. (Agen-
cia Brasil)

O primeiro-ministro britânico, Boris Johnson, e o professor
Chris Whitty, responsável pela saúde pública do Reino Unido, ape-
laram, nas últimas horas, à população para que evite a excessiva
socialização antes do Natal. O país enfrenta nova onda de casos
sem precedentes - na quarta-feira (15), registrou 78,61 mil infec-
ções, o maior número diário desde o início da pandemia. A França
já retomou restrições para viajantes do Reino Unido.

O número de casos confirmados de infecção pelo SARS-CoV-
2, divulgado pelas autoridades sanitárias, ultrapassa em 10 mil o
máximo atingido em janeiro deste ano. Desde o início da pande-
mia de covid-19, o Reino Unido, com uma população de cerca de
67 milhões de pessoas, notificou mais de 11 milhões de casos e
mais de 146 mil mortes.

Na origem desse aumento acentuado está, segundo as autorida-
des britânicas, a combinação entre as variantes Delta e Ômicron
que, no início da semana, já levara o primeiro-ministro e advertir
para um “maremoto” de infecções. Boris Johnson voltou a dirigir-
se à população para pedir muita cautela na socialização. Ele rejei-
tou, no entanto, o fechamento de bares e restaurantes.

“Pensem bem antes de ir”, limitou-se a dizer, em entrevista
coletiva. Ao lado do primeiro-ministro, Chris Whitty apelou, por
sua vez, aos britânicos para que evitem “misturar-se com pessoas”
desnecessariamente. Traçou também o prognóstico de novos má-
ximos de infecções, à medida que a variante Ômicron se propaga.

A Agência de Segurança da Saúde do Reino Unido vai começar
a incluir as reinfecções nos seus boletins epidemiológicos diári-
os. Whitty afirmou que o país enfrenta “duas epidemias”: a primei-
ra, da variante Ômicron, “que cresce muito rapidamente”, e a se-
gunda da variante Delta.

A Ômicron, destacou o médico britânico, está evoluindo em
ritmo fenomenal: “Temo que tenhamos de ser realistas quanto aos
recordes que serão batidos nas próximas semanas”.

Chris Whitty admitiu que a comunidade científica ainda não
dispõe de todos os dados sobre hospitalizações, doença severa e
mortes causadas pela Ômicron, mas lembrou que o que já se sabe
é mau. “Não se misturem”

Whitty aconselhou o público a dar prioridade a eventos e cele-
brações “que realmente interessem”, uma vez que é elevado “o ris-
co de infecção” em eventos sociais desnecessários.

O primeiro-ministro britânico insistiu na ideia de que o Natal
deste ano será “consideravelmente melhor” do que o de 2020, já
que o governo não está, no momento, contemplando a possibilida-
de de medidas reforçadas de confinamento.

A chefe executiva da Agência de Segurança da Saúde, Jenny
Harries, referiu-se à variante Ômicron como “provavelmente a ame-
aça mais significativa” desde o advento da pandemia.

Ao falar a uma comissão do Parlamento, Harries estimou que
“os números das próximas semanas serão espantosos, compara-
dos com o ritmo de crescimento de casos visto nas variantes ante-
riores”. E admitiu que o serviço público de saúde pode estar em
“sério perigo” com a Ômicron. (Agencia Brasil)

Reino Unido tem
onda de covid-19
sem precedente

A inflação calculada pelo Ín-
dice Nacional de Preços ao Con-
sumidor Amplo (IPCA) deve
encerrar este ano em 10,2%,
considerando a taxa de juros
(Selic) em 9,25% ao ano e o
câmbio partindo de R$ 5,65. A
informação está no Relatório de
Inflação, publicação trimestral
do Banco Central (BC), divulga-
do hoje (16). No relatório de
setembro, a projeção para infla-
ção no ano era 8,5%.

Nesse cenário, a inflação fi-
cará acima da meta que deve ser
perseguida pelo BC. A meta, de-
finida pelo Conselho Monetário
Nacional (CMN), é de 3,75%,
com intervalo de tolerância de
1,5 ponto percentual para cima
ou para baixo. Ou seja, o limite
inferior é 2,25% e o superior,
5,25%.

Para 2022, a projeção de in-
flação é de 4,7% e, para 2023,
de 3,2%. Nesse caso, supõe uma
trajetória de juros que se eleva
para 11,75% ao ano durante

2022, terminando em 11,25%
ao ano, e reduz-se para 8% ao
ano em 2023.

A inflação ao consumidor
continua persistente e elevada,
segundo o BC. “Há preocupação
com a magnitude e a persistên-
cia dos choques, com seus pos-
síveis efeitos secundários e com
a elevação das expectativas de
inflação, inclusive para além do
ano-calendário de 2022”, diz o
relatório.

A meta definida pelo CMN
para de 2022 é 3,5% e para
2023, é 3,25%, com intervalo de
tolerância de 1,5 ponto percen-
tual para os dois anos. Ou seja,
por esse cenário, a inflação fi-
cará próxima do limite superior
em 2022 e do centro da meta
em 2023.

Quando se consideram os gru-
pos de preços livres e administra-
dos, o BC destaca a elevada proje-
ção para a inflação de preços ad-
ministrados em 2021, de 16,7%.
Caso a previsão se concretize, será

a inflação mais alta desde 2015,
quando atingiu 18,07%.

“Destacam-se os aumentos
já verificados de preços de ga-
solina, gás de bujão e energia
elétrica. Para 2022, a projeção
de administrados se reduz sig-
nificativamente, refletindo prin-
cipalmente a dissipação dos
choques correntes, a bandeira de
energia elétrica utilizada e a que-
da recente no preço do petró-
leo”, diz o relatório.

Por outro lado, segundo o
BC, a inflação de preços livres
vai se reduzindo ao longo do
tempo na medida em que os efei-
tos da alta do índice vão se dis-
sipando e a trajetória da taxa de
juros real utilizada está acima da
taxa neutra (aquela que não gera
mudanças na inflação). A proje-
ção do BC para o IPCA Livres
em 2021 é de 8%.

Inflação registrada
Em novembro, o IPCA foi de

0,95%, fechando no maior nível
para o mês desde 2015 (1,01%)

e acumulando alta de 10,74%
em 12 meses. No ano, até no-
vembro, a inflação é de 9,26%.

O índice é pressionado, es-
pecialmente, pelo aumento dos
preços de combustíveis. Segun-
do o BC, itens mais associados
à inflação subjacente também
contribuem.

Com a alta da inflação, na
semana passada o BC elevou a
Selic pela sétima vez consecu-
tiva, de 7,75% para 9,25% ao
ano, e deve promover nova alta
na próxima reunião do Copom,
em fevereiro. A taxa básica de
juros é o principal instrumento
usado pelo Banco Central para
alcançar a meta de inflação. A
elevação da Selic, que serve de
referência para as demais taxas
de juros no país, ajuda a contro-
lar a inflação porque causa re-
flexos nos preços, já que juros
mais altos encarecem o crédito
e estimulam a poupança, evitan-
do a demanda aquecida. (Agen-
cia Brasil)

IPEA revisa estimativa do valor
adicionado do setor agropecuário
O Instituto de Pesquisa Eco-

nômica Aplicada (Ipea) revisou
na quinta-feira (16) a estimativa
para o valor adicionado (VA) do
setor agropecuário de 2021, pas-
sando de um aumento de 1,2%
para retração de 1,2%.

Segundo os pesquisadores
do Grupo de Conjuntura do ins-
tituto, a revisão das séries de
contas nacionais trimestrais fei-
ta pelo Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística (IBGE),
divulgada junto com o resultado
do Produto Interno Bruto (PIB,
a soma de todos os bens e servi-
ços produzidos no país) do ter-
ceiro trimestre, elevou a base de
comparação para a estimativa de
2021, principalmente quando se
consideram os últimos três tri-
mestres do ano.

O novo resultado é explica-
do, em especial, pelas novas in-
formações disponíveis nas pes-
quisas estruturais anuais do
IBGE, com destaque para a pro-
dução agrícola municipal e a
pesquisa da pecuária municipal,
divulgadas em outubro deste
ano, que impactaram tanto os
resultados de 2020 da produção
vegetal quanto os da produção
animal.

Os pesquisadores do Ipea
consideraram, na nova previsão,
a queda da produção de bovinos
no terceiro trimestre deste ano

e as reduções nas estimativas do
levantamento Sistemático da
Produção Agrícola para as pro-
duções de milho, cana-de-açú-
car e laranja.

Desempenho negativo
O desempenho negativo

para o valor agregado do setor
agropecuário este ano se sus-
tenta nas estimativas de quedas
elevadas na produção de seis das
sete culturas mais importantes.
A soja é a única que apresenta
perspectiva de crescimento
(10,5%). Entretanto, nem mes-
mo o novo recorde da produção
da principal cultura do país não
impedirá a queda no agregado
da produção vegetal. A piora nas
estimativas de queda na produ-
ção anual da cana-de-açúcar (-
8,3%) e laranja (-13,8%), em
virtude do choque climático
adverso observado na safra des-
te ano, impactou negativamen-
te o VA do componente, expli-
cou o Ipea.

Também a nova estimativa
para o valor adicionado da pro-
dução animal deste ano sinaliza
redução de 0,7%, ante previsão
anterior de expansão de 1,2%.
Apesar de altas elevadas nas pro-
duções de suínos (8,7%) e aves
(4,5%), a piora se deve à queda
muito forte, no terceiro trimes-
tre, na produção de bovinos (-
8,9%) e leite (-4,9%).

Expectativas
Para 2022, o diretor de Es-

tudos e Políticas Macroeconô-
micas (Dimac) do Ipea, José
Ronaldo Souza Júnior, estima
crescimento no VA do setor
agropecuário de 2,8%, “devido
à alta esperada para a produção
de bovinos, à nova alta estima-
da para a produção de suínos e
da safra de soja e expectativa de
forte recuperação na produtivi-
dade e produção do milho, após
a quebra de safra de 2021, re-
sultante das questões climáti-
cas adversas”. A previsão ante-
rior era de alta de 3,4%, mas
levava em consideração expec-
tativas de safra ainda prelimina-
res feitas pela Companhia Na-
cional de Abastecimento (Co-
nab), informou.

Para o valor agregado da
produção vegetal, em 2022,
houve revisão de 3,9% para
2,6%, considerando o atual
prognóstico de safra do IBGE,
enquanto a estimativa para o
valor agregado da produção ani-
mal para o próximo ano elevou-
se de 2,2% para 3,6%, com pro-
jeção de crescimento em todos
os segmentos e desaceleração
para as proteínas substitutas da
carne bovina.

O pesquisador associado do
Ipea e um dos autores da nota,
Pedro Garcia, disse que, em re-

lação aos riscos para o valor
agregado do setor agropecuário
para 2021, em relação à produ-
ção vegetal, há possibilidade de
revisão para baixo da produção
das lavouras com colheitas que
se estendem para o último tri-
mestre do ano, como cana-de-
açúcar, laranja e milho, embora
com um peso menor sobre o to-
tal. “Essas culturas respondem
por boa parte da piora do cená-
rio para este ano e podem reser-
var alguma surpresa no último
trimestre de 2021”, afirmou
Garcia.

Já o desempenho da produ-
ção animal deverá ser influenci-
ado pelas exportações de carne
bovina para a China, devido à re-
tirada recente do embargo ao
produto. A liberação das vendas
para o mercado chinês pode re-
verter parte da perda esperada,
informou o Ipea.

Riscos
O instituto destacou que os

riscos para 2022 ainda persis-
tem, devido à preocupação, por
exemplo, em relação aos efei-
tos mais permanentes das gea-
das sobre as lavouras de café. Na
produção animal, 2022 deve ser
um ano de recuperação do abate
e manutenção da demanda aque-
cida doméstica e externa, com a
normalização das exportações
para a China. (Agencia Brasil)

O saldo do crédito concedi-
do pelos bancos deve crescer
14,6% este ano, de acordo com
o Relatório de Inflação, publi-
cação trimestral do Banco Cen-
tral (BC), divulgado hoje (16).
O resultado vem do crescimen-
to de 18,6% no crédito para fa-
mílias e de 9,6% para pessoas
jurídicas.

A estimativa é maior do que
a observada no relatório anteri-
or, de 12,6%. “Essa revisão de-
correu de surpresas positivas
nos últimos três meses nos sal-
dos nominais de pessoa física e
jurídica e do impacto do aumen-

Crédito concedido por bancos deve
crescer 14,6% este ano, estima BC

to na inflação esperada para o
final do ano”, diz o relatório.

As modalidades de crédito a
pessoas físicas com recursos
livres tiveram a variação do sal-
do revisada de 18% para 20%, e
as com recursos direcionados
de 14% para 17%. Nos financi-
amentos às empresas, as proje-
ções para o aumento do saldo
foram elevadas de 13% para
15% no segmento livre, e de
zero para 1% no direcionado.

O crédito livre é aquele em
que os bancos têm autonomia
para emprestar o dinheiro capta-
do no mercado e definir as taxas

de juros cobradas dos clientes. Já
o crédito direcionado tem regras
definidas pelo governo, e é des-
tinado, basicamente, aos setores
habitacional, rural, de infraestru-
tura e ao microcrédito.

De acordo com o BC, os da-
dos do mercado de crédito ban-
cário divulgados desde o último
Relatório de Inflação mostraram
crescimento acima do esperado
nas carteiras de crédito livre e do
crédito direcionado às famílias.

O crescimento no crédito
acontece mesmo em meio à ele-
vação da taxa de juros. Na sema-
na passada, o Comitê de Políti-

ca Monetária (Copom) do BC,
elevou pela sétima vez consecu-
tiva a taxa básica de juros, a Se-
lic, para 9,25% ao ano, manten-
do a trajetória mais contracio-
nista para a política monetária
para conter o avanço da inflação.
Isso causa reflexos nos preços
porque os juros mais altos en-
carecem o crédito e estimulam
a poupança. Além disso, os ban-
cos consideram outros fatores
na hora de definir os juros co-
brados dos consumidores, como
risco de inadimplência, lucro e
despesas administrativas. (Agen-
cia Brasil)

A Comissão Especial de Li-
citações (CEL), em reunião re-
alizada por videoconferência
ontem (15), analisou declaração
de interesse apresentada por
empresa já inscrita na Oferta
Permanente e decidiu pela aber-
tura de um novo ciclo, informou
hoje (16) a Agência Nacional do
Petróleo, Gás Natural e Bio-
combustíveis (ANP).

Trata-se do 3º Ciclo da Ofer-
ta Permanente, que será realiza-
do com áreas sob o regime de
concessão, previstas na versão
atual do edital da Oferta Perma-
nente.

ANP abre o 3º Ciclo da Oferta
Permanente sob regime de concessão

Os setores oferecidos neste
terceiro ciclo serão divulgados
até o dia 16 de fevereiro de
2022. O cronograma está dispo-
nível no comunicado da CEL
publicado na quinta-feira (16/
12) no Diário Oficial da União.

As demais empresas inscri-
tas que tenham interesse em par-
ticipar do 3º Ciclo terão até o
dia 3 de fevereiro de 2022 para
apresentar declaração de setores
de interesse, acompanhada das
garantias de oferta. As que ainda
não estão inscritas e que tenham
interesse em participar do ter-
ceiro ciclo, poderão se inscre-

ver até o dia 27 deste mês.
A sessão pública de apresen-

tação de ofertas do 3º Ciclo da
Oferta Permanente está previs-
ta para 13 de abril de 2022.

Segundo a ANP, há 69 em-
presas inscritas na Oferta Per-
manente sob o regime de con-
cessão. A relação completa
pode ser consultada acessando
o site.

Oferta Permanente
 A Oferta Permanente consis-

te na oferta contínua de blocos
exploratórios e áreas com acu-
mulações marginais localizados
em quaisquer bacias terrestres

ou marítimas devolvidos ou em
processo de devolução na ANP.

De acordo com essa moda-
lidade, as licitantes inscritas
podem manifestar interesse para
quaisquer blocos ou áreas, des-
de que apresentem declarações
de setores de interesse, acom-
panhada de garantia de oferta,
nos termos do edital vigente.
Apresentada uma ou mais decla-
rações, e aprovada toda a docu-
mentação, a CEL da Oferta Per-
manente divulga cronograma
para realização de um ciclo para
apresentação de ofertas. (Agen-
cia Brasil)
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 (vinte) DIAS. 
PROCESSO Nº 1074573-56.2018.8.26.0100 O MM. Juiz de 
Direito da 12ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Central 
Cível, Estado de São Paulo, Dr. Ricardo Pereira Junior, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a S. K. K., que I. de Q. A. G. 
ajuizou ação de sonegados administração de herança, 
objetivando seja julgada procedente, perdendo a ré, em favor 
dos demais herdeiros, todos os direitos que lhes cabia sobre 
os bens imóveis; a) Matrículas 38.822 e 38.823, 1º CRI/SP., b) 
(50%) Matrícula 103.324, 1º CRI/SP., c) Matrícula 27.953, CRI 
São Sebastião/SP., d) Matrícula 70.936, 1º CRI/SP., e) 
Matrícula 3.464, 16º CRI/SP, e-2)uma vaga de garagem, 
Matrícula 3.465, 16º CRI/SP,. e-3) uma vaga de garagem, 
Matrícula 3.466, 16º CRI/SP., f) Matrícula 7.287, 1º CRI/SP., e 
g) Matrícula 66.910, 2º CRI/SP., além do valor em espécie 
referido nas Primeiras Declarações, condenando a ré nas 
custas e despesas judiciais e honorários advocatícios. 
Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e 
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que 
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente 
resposta. Não sendo contestada a ação, a ré será 
considerada revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 27 de setembro de 2021.         [16,17] 

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 1017657-34.2020.8.26.0002. O Dr. CLAUDIO SALVETTI D
ANGELO, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP, Faz Saber a SHIROMI
NOMURA (RG nº 2.631.110 e CPF/MF nº 011.603.628-15) que CONDOMINIO EDIFICIO CAROLINA lhe
ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial, objetivando a quantia de R$ 14.072,70, referente ao não
pagamento das despesas condominiais. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se edital, para que
em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será
reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito
de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja
feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob
pena de penhora de bens e sua avaliação. Será o presente, afixado e publicado. São Paulo, 10/12/2021.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20( vinte) DIAS. PROCESSO Nº 1052970-53.2020.8.26.0100 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 19ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). CAMILA RODRIGUES
BORGES DE AZEVEDO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) OSVALDO GREGORIO ARIAS TORRES,
Paraguaio, Casado, Mecânico, CPF 23587161895, com endereço à Rua Mario de Azevedo, 88, Vila Santo
Antonio, CEP 04811-100, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por
parte de Grupo Paulista de Investimentos e Participações Ltda, alegando em síntese: pagamento de alugueis
atrasados . Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de * dias, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de setembro de 2021. 17 e 18/12

Silical Mineração e 
Participações S.A.

CNPJ/MF nº 34.820.753/0001-65 - NIRE 35.300.395.964
Edital de Convocação 

Assembleia Geral Extraordinária
Ficam os acionistas convocados a participar da Assem-
bleia Geral Extraordinária da Companhia, a ser realizada 
no dia 27/12/2021, às 10h, em 1ª convocação, na Aveni-
da Paulista, nº 1.842, Edifício Cetenco Plaza, Torre Norte, 
2º andar, conjuntos 25/28, Bairro Cerqueira César, CEP 
01310-923, na Cidade de São Paulo, Estado de São Pau-
lo, para deliberar sobre: (i) a alteração do endereço da 
sede da Companhia. São Paulo/SP, 15.12.2021.

Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo 1117269-73.2019.8.26.0100. O Dr. Henrique Dada Paiva, Juiz
de Direito da 8ª Vara Cível do Fórum Central/SP, na forma da Lei, etc... Faz Saber a Rodolfo Bomm Nunes
CPF: 106.909.928-74, que Escola Domus Sapientiae Ltda CNPJ: 50.596.980/0001-05 ajuizou Ação de
Cobrança, Procedimento Comum, objetivando o recebimento de R$ 36.780,98 (Novembro/2019), referente ao
inadimplemento do Contrato de Prestação de Serviços Educacionais firmado entre as partes em 16/09/2016.
Estando o requerido em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra,
conteste o feito, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos articulados. Não sendo contestada a ação,
será o requerido considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
afixado e publicado na forma da Lei. São Paulo, 04/11/2021. 16 e 17/12

3ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista –SP. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 01 MÊS.
PROCESSO Nº 1013303-25.2018.8.26.0005 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional
V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). Fábio Henrique Falcone Garcia, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) 1- JOSÉ ALVES VIANA, Brasileiro, Casado, Aposentado, RG 3.100.338-2- SSP/SP, CPF
334.106.238-68, 2- HELIO WALTER LACORTE RODRIGUES, Brasileiro, Casado, Eletricista, RG 02.770.751-
9-SSP/SP, CPF 192.769.748-49, 3- TEREZA RODRIGUES, Brasileira, Casada, RG 08.857.760-0-SSP/SP,
CPF 084.210.388-00, e 4- HILDA GONÇALVES VIANA, Brasileira, Casada, RG 13.043.204-0-SSP/SP, CPF
324.604.998-09, que lhes foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Genivaldo Moura
Bispo, objetivando uma adjudicação compulsória em face dos réus, relativa ao imóvel descrito como “Um
Prédio e seu respectivo terreno, situado à estrada de Cumbica, PARTE DOS LOTES 26 E 27, DA QUADRA
16. da ViIa Robertina, no Distrito de Ermelino Matarazzo, com a área de 84 metros quadrados, medindo 07
metros de frente para a referida estrada, por 12 metros da frente aos fundos, de forma retangular, confinando
de ambos os lados e nos fundos com os proprietários ou sucessores dista 7 metros da esquina da rua
particular”. Que dito imóvel encontra-se cadastrado como Contribuinte nº 111.459.0037-1, Matrícula nº 106.229
do 12º C.R.I./SP-Capital, tendo em vista a quitação do preço conforme contratados. Encontrando-se os réus
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresentem resposta(s). Não sendo contestada a ação, os réus serão considerados revéis, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo-SP J - 16 e 17/12

9ª Vara Cível - Foro Central Cível - SP. INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS Processo nº 0033015-
19.2021.8.26.0100. O Dr. VALDIR DA SILVA QUEIROZ JUNIOR, Juiz da 9ª Vara Cível - Foro Central Cível
- SP. Faz Saber a ANDRESSA LOPES BORGES, inscrita no CPF/MF nº. 312.480.418-01, que Centro
Educacional e Cultural Civitatis S/s Ltda, ação ora em fase de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Estando
a ré em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias úteis
supra, pague o débito de R$ 21.874,14 (11/2016), a ser atualizado, sob pena de mult a de 10%, além de
honorários advocatícios, também de 10% (art. 523, § 1º, do CPC), bem como penhora e avaliação de bens.
Afixado e Publique-se na forma da lei. São Paulo-SP. J - 16 e 17/12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 
1006656-80.2019.8.26.0004 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª 
Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Renato Guanaes Simões Thomsen, na forma da Lei, 
etc. Faz saber a E-Commerce Log Logística Ltda. CNPJ 
07.478.535/0001-11,que Centro de Oftalmologia Especializa-
da S/C Ltda ajuizou ação declaratória,objetivando seja julgada 
procedente, para declarar a inexigibilidade do título duplicata 
de PR, contrato nº 0265004094015791142670, no valor de R$ 
6.250,00,condenando a Ré ao pagamento das custas e des-
pesas processuais,e honorários advocatícios.Estando a ré em 
lugar ignorado, expede-se edital de citação, para que em 15 
dias a fluir do prazo supra, conteste o feito, sob pena de serem 
aceitos os fatos, nomeando-se curador especial em caso de 
revelia. Será o edital afixado e publicado na forma da lei. [16,17] 

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1007648-44.2019.8.26.0100. O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Vivian Labruna Catapani, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Aziz Farah Elias, Hadla Milan Elias, Fariz Farah Elias, Horttencia Succar Elias, Edificios 
Rosas, na pessoa de seu sindico, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges 
e/ou sucessores, que EDUARDO BENEDITO CURTOLO ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio 
sobre imóvel uma garagem de numero 15, situado na Rua Jacintos n° 372, e pertence ao proprietário do apartamento 43, Vila 
Mirandópolis, São Paulo-SP, CEP: 04049-050, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expedese 
o presente edital para citação dos supramencionados para contestarem no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo 
de 20 (vinte) dias da publicação deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                                         [16,17] 

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião,PROCESSO Nº1089993-72.2016.8.26.0100.O(A) MM.Juiz(a) de 
Direito da 2ªVara de Registros Públicos,do Foro Central Cível,Estado de São Paulo,Dr(a).Vivian Labruna Catapani,na forma da Lei, 
etc.FAZ SABER a(o) R.Reid Construções Ltda., RESIDENCIAL MORADAS DO YPÊ, sindico Johnnata Santos Costa, Eliane Santos 
da Costa Souza, Leila Aparecida de Sousa Silva, Ivanildo dos Santos Bastos, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais 
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Washington Luis Pereira dos Santos e Sandra Oliveira Leite dos 
Santos ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel situado na Rua Antônio Ambuba, nº80 
casa 108, Parque Munhoz, Santo Amaro, São Paulo - SP, CEP 05782-370, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. 
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para contestarem no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 (vinte) dias da publicação deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.   [16,17] 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
SAO PAULO / SP

Pelo presente EDITAL, nos termos do art. 19 da Lei 8004/90 e art. 15 da RD
08/70, tendo em vista a ausência de notificação pessoal pelo oficial do
cartório nos termos da certidão apresentada, fica(m) notificado(s) o(s)
mutuario(s) abaixo, para ciência de que estamos autorizados na forma dos
artigos 19 e 21 da Lei nº 8004 de 14/03/1990 e do Decreto-Lei nº 70, de 21/
11/1966 e das normas complementares do S.F.H, a promover a execução
extrajudicial da(s) HIPOTECA(S) que oneram os imóveis descritos a seguir.
Ficam cientificados, outrossim, de que tem o prazo de 20(vinte) dias,contados
de 15/12/2021 , para, querendo, purgar(em) o debito e evitarem a execução,
o que poderá ser feito no endereço de cobrança descrito abaixo:
SED:B50877 -  CONTRATO: 118164123165 - EMPRESA GESTORA DE
ATIVOS - EMGEA
ENDERECO DO IMÓVEL: RUA PHILIPPE DE VITRY , 68 , APARTAMENTO
31, 4º PAVIMENTO DO BLOCO A , 3º ANDAR, JARDIM SANTA JOSEFINA,
SAO PAULO - SP, CEP: 05819-080.
ERENILDO DA ROCHA , BRASILEIRO, SOLTEIRO , SUPERVISOR , CPF:
052.638.068-33, CI: 14869029 SSP/SP.

FIDUCIAL DIST. TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA Endereço de
Cobrança:

EMGEA - Empresa Gestora de Ativos: Credor cessionário do contrato
habitacional firmado com a
CAIXA
Setor Bancário Sul Quadra 2 - Bloco B - Lote 18 Subloja e 1º Subsolo
Ed. São Marcus
70070-902 Brasília - DF
Telefone: (31) 2105-7634

FOSFANIL S.A.
CNPJ/MF nº 33.179.474/0001-00 - NIRE 35.300.036.786

Aviso de Convocação de Assembleia Geral Extraordinária
Ficam os Srs. Acionistas da Fosfanil S.A. (“Companhia”) convocados, na forma de seu Estatuto Social, para se 
reunirem em Assembleia Geral Extraordinária (“Assembleia”), a realizar-se no dia 24/12/2021, às 10h, na sede 
da Companhia, localizada em SP/SP, na Av. Ibirapuera, 2300, 4º andar, conjs. 41 e 42, CEP 04029-100, para 
deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) Renúncia do Sr. Eric Pierre Paul Schmitt como Diretor-Presidente da 
Companhia; (ii) A nomeação do Sr. Carlos de Lion, RG nº 19.556.709 SSP/SP, CPF nº 176.059.238-21, como 
novo Diretor-Presidente, conforme o termo de posse anexo ao presente; (iii) A alteração do artigo 17 do Estatuto 
social da Companhia; e (iv) Consolidação do Estatuto Social da Companhia. A participação do Acionista poderá 
ser pessoal ou por procurador devidamente constituído. SP, 15/12/2021. 
 Eric Pierre Paul Schmitt - Diretor Presidente. (16, 17 e 18/12/2021)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
(nova denominação da Isec Securitizadora S.A) - CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO (SEGUNDA CONVOCAÇÃO) PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA SÉRIE ÚNICA DA 20ª (VIGÉSIMA) EMISSÃO DA VIRGO

COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (NOVA DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.).
Ficam convocados (i) os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 20ª (vigésima) 
Emissão da VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (nova denominação da ISEC SECURITIZADORA S.A.), 
inscrita no CNPJ nº 08.769.451/0001-08, com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, 
CEP: 04533-004 (“CRA”, “Titulares dos CRA” ou “Titular do CRA”, quando referidos individualmente, “Emissão”, 
e “Emissora” respectivamente); (ii) a VORTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
LTDA., sociedade limitada, inscrita no CNPJ sob nº 22.610.500/0001-88, com sede na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, 215 - 4º Andar Pinheiros, CEP 05425-020, neste ato representada na forma 
de seu Contrato Social (“Agente Fiduciário”); e (iii) os representantes da Emissora, a reunirem-se em segunda 
convocação, para Assembleia Geral de Titulares de CRA (“Assembleia”), a ser realizada em 23 de dezembro 
de 2021 às 17h00, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Microsoft 
Teams, conforme Instrução Normativa da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 625, de 14 de maio de 2020 
(“Instrução CVM 625”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme cláusula 12.4 do Termo de Securitização de 
Créditos do Agronegócio da Emissão celebrado em 07 de dezembro de 2020, (“Termo de Securitização”), para discutir 
e deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: a) aprovar, a alteração dos Índices Financeiros, previstos nas Cláusulas 
7.3, alínea (vii), item 2 do Termo de Securitização e 9.3, alínea (g), item 2 da CPR-F, de modo que tal alteração 
passe a prevalecer a partir do exercício encerrado em 31 de dezembro de 2021, sem que isso seja considerado um 
Evento de Vencimento Antecipado, cuja redação passará a ser a seguinte: “2. Participação de Capital de Terceiros 
Tangível, conforme mensurado sobre as Demonstrações Financeiras Consolidadas Auditadas da Devedora, em 31 
de dezembro de cada ano: Passivo Total / Patrimônio Líquido Tangível  2,5. Onde: Passivo Total = Total Passivo 
Circulante + Total Passivo Não Circulante – Passivo de Arrendamento com Terceiros. Patrimônio Líquido Tangível 
= Patrimônio Líquido - Deságio em Controladas - Ativos Intangíveis.” b) autorizar a Emissora para, em conjunto com 
o Agente Fiduciário, realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos e aditamentos que se façam 
necessários para o cumprimento integral da deliberação tomada no âmbito do item (a) acima. O material de apoio 
necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRI está disponível (i) no site da Emissora: www.virgo.
inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Emissora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que o quórum 
de instalação da Assembleia em segunda convocação, será com a presença de Titulares de CRA que representem 
qualquer número, conforme cláusula 12.7 do Termo de Securitização, já as deliberações serão tomadas em segunda 
convocação por Titulares dos CRA, que representem, no mínimo maioria absoluta dos CRA em Circulação presentes na 
Assembleia, conforme cláusula 12.14, alínea (i), item (a) do Termo de Securitização. A Assembleia convocada por meio 
deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão 
via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRA que enviarem 
ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário 
para agentefi duciario@vortx.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, 
podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física, 
documento de identidade; (ii) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a 
representação do Titular do CRA; (iii) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos 
para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (iv) manifestação de voto, conforme abaixo. 
O Titular do CRA poderá optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, 
enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora (gestao@virgo.inc com cópia para juridico@
virgo.inc), com cópia a Agente Fiduciário (agentefi duciario@vortx.com.br), preferencialmente, em até 48 (quarenta e 
oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para 
envio da manifestação de voto à distância em sua página eletrônica (https://virgo.inc) e através do seu material de 
apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRA na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá: (i) 
estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular do CRA ou por seu representante legal, assinada de forma 
eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou não; (ii) ser enviada com a antecedência 
acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRA ser pessoa jurídica, deverá ser acompanhada dos instrumentos 
de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes; Conforme art. 7º da Instrução CVM 
625, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que 
não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 15 de dezembro de 2021.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

PLANETA SECURITIZADORA S.A.
(nova razão social da Gaia Securitizadora S.A.) - 

Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 07.587.384/0001-30 - NIRE: 35.300.369.149
Edital de Convocação de Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do 

Agronegócio da 1ª, 2ª, 3ª e 4ª Séries da 13ª Emissão da Planeta Securitizadora S.A. (“Emissão”)
A Planeta Securitizadora S.A. (nova razão social da Gaia Securitizadora S.A.) (“Emissora”), pelo presente edital de con-
vocação, observando o disposto no Termo de Securitização da Emissão, convoca os Srs. Titulares dos Certifi cados de Re-
cebíveis do Agronegócio da Emissão (“CRA”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Titulares dos CRA (“Assembleia”), 
a se realizar, em primeira convocação, no dia 10 de janeiro de 2022, às 15:00 hs de forma exclusivamente di-
gital, inclusive para fi ns de voto, por videoconferência online por meio da plataforma https://meet.google.com, sem 
possibilidade de participação de forma presencial, conforme Instrução Normativa CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 
(“ ICVM 625”), por meio das orientações descritas abaixo, a fi m de deliberar sobre as seguites matérias constantes na 
Ordem do Dia: (i) a ratifi cação da substituição da PLANETASERV ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA. (atual denomi-
nação da Gaiaserv Assessoria Financeira LTDA.), sociedade com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Rua Ministro Jesuíno Cardoso, nº 633, 8º andar, CEP 04544-051, inscrita no CNPJ sob o nº 12.621.628/0001-93, da qua-
lidade de Agente de Cobrança Extrajudicial, pela PLANETASEC ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA., sociedade em-
presária limitada com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Ministro Jesuíno Cardoso, nº 633, 8º 
andar, CEP 04544-051, inscrita no CNPJ sob o nº 09.204.136/0001-98, empresas do mesmo grupo econômico, a qual 
assumirá todas as obrigações e responsabilidades já acordados no Contrato de Prestação de Serviços de Cobrança Ex-
trajudicial de Direitos Creditórios do Agronegócio Inadimplidos, celebrado entre a Emissora e o Agente de Cobrança Ex-
trajudicial e o Agente Fiduciário no âmbito da Emissão; e (ii) autorizar a Emissora e o Agente Fiduciário a realizar a al-
teração dos documentos da operação, para padronização dos conceitos de acordo com o deliberado na presente assem-
bleia.  Em conformidade com a ICVM 625, o link de acesso a será disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos 
CRA que enviarem ao endereço eletrônico à Emissora para gestaocra@grupogaia.com.br e ao Agente Fiduciário para 
agentefi duciario@vortx.com.br, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, os seguintes 
documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários 
e documentos que comprovem a representação do Titular dos CRA; e (c) quando for representado por procurador, pro-
curação com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais. Nos termos do 
artigo 3º da ICVM 625, será admitido o envio de instrução de voto previamente à realização da assembleia, cujo mode-
lo será disponibilizado no site da Emissora http://planetasec.com.br/ri/emissoes/, bem como a participação e o voto à 
distância durante a assembleia por meio da plataforma acima informada. O titular dos CRA que desejar exercer o voto 
por instrução de voto à distância deverá preencher a instrução de voto com seus dados e voto e encaminhá-la à Emis-
sora e ao Agente Fiduciário, aos endereços eletrônicos gestaocra@grupogaia.com.br e agentefi duciario@vortx.com.br, 
assinados pela plataforma D4Sign ou plataforma equivalente, de forma que sua presença e voto sejam contabilizados 
à Assembleia. Conforme artigo 7º da ICVM 625, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos 
apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente. A Assembleia será integralmen-
te gravada. Após o horário de início da Assembleia, os Titulares dos CRA que tiverem sua presença verifi cada em con-
formidade com os procedimentos acima detalhados poderão proferir seu voto na plataforma eletrônica de realização 
da Assembleia, verbalmente ou por meio do chat que fi cará salvo para fi ns de apuração de votos. O registro em ata dos 
Titulares dos CRA presentes poderá ser realizado pelo presidente da mesa ou pelo secretário, cujas assinaturas serão 
realizadas por meio de assinatura eletrônica via D4Sign ou plataforma equivalente. Sem prejuízo, os Titulares dos CRA 
presentes à Assembleia poderão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica via D4Sign ou 
plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora. A emissora, o Agente Fiduciário e a Devedora permanecem 
à disposição para prestar esclarecimentos aos Titulares dos CRA no ínterim da presente convocação e da Assembleia. 

São Paulo, 14 de dezembro de 2021. 
Planeta Securitizadora S.A.

PLANETA SECURITIZADORA S.A.
(nova razão social da Gaia Securitizadora S.A.)

Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 07.587.384/0001-30 - NIRE: 35.300.369.149
Edital de Convocação de Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do 
Agronegócio da 1ª e 2ª Séries da 21ª Emissão da Planeta Securitizadora S.A. (“Emissão”)

A Planeta Securitizadora S.A. (nova razão social da Gaia Securitizadora S.A.) (“Emissora”), pelo presente edital de con-
vocação, observando o disposto no Termo de Securitização da Emissão, convoca os Srs. Titulares dos Certifi cados de Re-
cebíveis do Agronegócio da Emissão (“CRA”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Titulares dos CRA (“Assembleia”), 
a se realizar, em primeira convocação, no dia 10 de janeiro de 2022, às 15:30 hs de forma exclusivamente di-
gital, inclusive para fi ns de voto, por videoconferência online por meio da plataforma https://meet.google.com, sem 
possibilidade de participação de forma presencial, conforme Instrução Normativa CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 
(“ ICVM 625”), por meio das orientações descritas abaixo, a fi m de deliberar sobre as seguintes matérias constantes na 
Ordem do Dia: (i) a ratifi cação da substituição da PLANETASERV ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA. (atual denomi-
nação da Gaiaserv Assessoria Financeira LTDA.), sociedade com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Rua Ministro Jesuíno Cardoso, nº 633, 8º andar, CEP 04544-051, inscrita no CNPJ sob o nº 12.621.628/0001-93, da qua-
lidade de Agente de Cobrança Extrajudicial, pela PLANETASEC ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA., sociedade em-
presária limitada com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Ministro Jesuíno Cardoso, nº 633, 8º 
andar, CEP 04544-051, inscrita no CNPJ sob o nº 09.204.136/0001-98, empresas do mesmo grupo econômico, a qual 
assumirá todas as obrigações e responsabilidades já acordados no Contrato de Prestação de Serviços de Cobrança Ex-
trajudicial de Direitos Creditórios do Agronegócio Inadimplidos, celebrado entre a Emissora e o Agente de Cobrança Ex-
trajudicial e o Agente Fiduciário no âmbito da Emissão; e (ii) autorizar a Emissora e o Agente Fiduciário a realizar a al-
teração dos documentos da operação, para padronização dos conceitos de acordo com o deliberado na presente assem-
bleia.  Em conformidade com a ICVM 625, o link de acesso a será disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos 
CRA que enviarem ao endereço eletrônico à Emissora para gestaocra@grupogaia.com.br e ao Agente Fiduciário para 
agentefi duciario@vortx.com.br, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, os seguintes 
documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários 
e documentos que comprovem a representação do Titular dos CRA; e (c) quando for representado por procurador, pro-
curação com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais. Nos termos do 
artigo 3º da ICVM 625, será admitido o envio de instrução de voto previamente à realização da assembleia, cujo mode-
lo será disponibilizado no site da Emissora http://planetasec.com.br/ri/emissoes/, bem como a participação e o voto à 
distância durante a assembleia por meio da plataforma acima informada. O titular dos CRA que desejar exercer o voto 
por instrução de voto à distância deverá preencher a instrução de voto com seus dados e voto e encaminhá-la à Emis-
sora e ao Agente Fiduciário, aos endereços eletrônicos gestaocra@grupogaia.com.br e agentefi duciario@vortx.com.br, 
assinados pela plataforma D4Sign ou plataforma equivalente, de forma que sua presença e voto sejam contabilizados 
à Assembleia. Conforme artigo 7º da ICVM 625, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos 
apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente. A Assembleia será integralmen-
te gravada. Após o horário de início da Assembleia, os Titulares dos CRA que tiverem sua presença verifi cada em con-
formidade com os procedimentos acima detalhados poderão proferir seu voto na plataforma eletrônica de realização 
da Assembleia, verbalmente ou por meio do chat que fi cará salvo para fi ns de apuração de votos. O registro em ata dos 
Titulares dos CRA presentes poderá ser realizado pelo presidente da mesa ou pelo secretário, cujas assinaturas serão 
realizadas por meio de assinatura eletrônica via D4Sign ou plataforma equivalente. Sem prejuízo, os Titulares dos CRA 
presentes à Assembleia poderão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica via D4Sign ou 
plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora. A emissora, o Agente Fiduciário e a Devedora permanecem 
à disposição para prestar esclarecimentos aos Titulares dos CRA no ínterim da presente convocação e da Assembleia. 

São Paulo, 14 de dezembro de 2021. 
Planeta Securitizadora S.A.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005265-70.2017.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara 
Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA LUIZA MADEIRO CRUZ ESERIAN, na forma da Lei, etc. 
Faz saber a A. A de Souza Pousada-ME CNPJ 53.448.601/0001-28 e Antonio Alves de Souza CPF 799.604.726-68, que 
Associação dos Oficiais da Polícia Militar do Estado de São Paulo-AOPM ajuizou ação de execução, para cobrança de R$ 
141.187,81 (fev/17), referente ao contrato de arrendamento operacional. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se 
edital, para que em 3 dias, a fluir do prazo supra, paguem o débito atualizado, com os honorários de 10% reduzidos pela metade 
ou apresentem embargos em 15 dias, podendo, nesses 15 dias depositar 30% do débito e solicitar o parcelamento do saldo em 6 
vezes, com juros de 1% ao mês, sob pena de expedição de mandado de penhora e avaliação para praceamento de tantos bens 
quantos bastem para garantia da execução, nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de julho de 2021.          [16,17] 

8ª Vara Cível - Foro Central Cível/SP. 8ª Ofício. Citação. Prazo 20 dias. Proc. nº 1068296-97.2013.8.26.0100. O Dr. Henrique 
Dada Paiva, Juiz de Direito da 8ª Vara Cível Central/SP. Faz saber a Fabian Mario Rao CPF 229.735.008-26 e Cristiane 
Magalhães Silva dos Santos CPF 220.267.728-07, que Direção S/A - Crédito, Financiamento e Investimentos ajuizou ação de 
execução, para cobrança de R$ 119.513,57 (setembro/2013), referente ao Contrato De Financiamento de Capital de Giro - CF 
21395. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 3 dias, a fluir do prazo supra, paguem o débito 
atualizado, com os honorários de 10% reduzidos pela metade ou apresentem embargos em 15 dias, podendo, nesses 15 dias 
depositar 30% do débito e solicitar o parcelamento do saldo em 6 vezes, com juros de 1% ao mês, sob pena de expedição de 
mandado de penhora e avaliação para praceamento de tantos bens quantos bastem para garantia da execução, nomeando-se 
curador especial em caso de revelia. Será o edital afixado e publicado na forma da lei.                                                               [16,17] 

BRASILFACTORS S.A.
CNPJ nº 13.891.727/0001-58 - NIRE 35.300.395.221

Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 30 de Março de 2021
Data e horário: 30 de março de 2021, às 09:00 horas. Local: sede da Brasilfactors S.A., na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Engenheiro Luis Carlos Berrini, nº 1.681, 8º andar, Bairro 
Brooklin, CEP 04571-011 (“Companhia”). Presença: Acionistas representando a totalidade do capital 
social, conforme assinaturas apostas no Livro de Presença de Acionistas da Companhia. Mesa: Presidente: 
Aury Ermel; e Secretário: Marcos Pinto Cesar Kairuz. Convocação: Dispensada a convocação prévia, 
tendo em vista a presença da totalidade dos acionistas, em conformidade com o artigo 124, § 4º da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”). Ordem do dia: Deliberar sobre  
(i) a aprovação das contas da administração e das demonstrações financeiras anuais da Companhia 
relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020, cuja publicação fica dispensada 
conforme artigo 294 da Lei nº 6.404/76. Deliberações tomadas por unanimidade: Após o exame e 
discussão das matérias constantes da Ordem do Dia, foi deliberado pela unanimidade dos acionistas 
presentes: (i) Observado o disposto em lei, foram aprovadas as contas da Administração e as 
demonstrações financeiras anuais da Companhia relativas ao período encerrado em 31 de dezembro de 
2020 e (ii) Em seguida, os acionistas resolveram consignar que não haverá distribuição de dividendos entre 
os acionistas, tendo em vista que a Companhia não apurou lucro líquido durante o exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2020. Encerramento e lavratura da ata: Nada mais havendo a ser 
tratado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e como ninguém se manifestou, 
declarou encerrados os trabalhos e suspensa a assembleia pelo tempo necessário à lavratura desta Ata. 
Reaberta a sessão, a Ata foi lida, conferida, aprovada e assinada pelo Secretário, pelo Presidente e pelos 
acionistas presentes. Acionistas presentes: Fimfactors B.V. e China Construction Bank (Brasil) Banco 
Múltiplo S.A.. A presente ata é cópia fiel da ata original lavrada em livro próprio. Mesa: Aury Ermel - 
Presidente; Marcos Pinto Cesar Kairuz - Secretário. Acionistas presentes: Fimfactors B.V. - China 
Construction Bank (Brasil) Banco Múltiplo S.A. JUCESP nº 200.830/21-1 em 04/05/2021. Gisela Simiema 
Ceschin - Secretária Geral.

FORO REGIONAL VIII - TATUAPÉ - 3ª VARA CÍVEL - Rua Sta.  Maria nº 257 -
salas 225 / 227 - 2º andar - CEP 03085-901 - Fone: (11) 2293-3154 - E-mail:
tatuape3cv@tjsp.jus.br - EDITAL de CITAÇÃO - Prazo de 20 dias - Processo nº
1003552-34.2020.8.26.0008. O MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro
Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr. LUCIANO GONÇALVES PAES
LEME, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a JOAO VICTOR PIEDADE DE JESUS,
CPF 455.537.788-59, que lhe foi proposta uma ação de BUSCA E APREENSÃO
em ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA por parte de BANCO ITAUCARD S.A., alegando em
síntese que o réu não cumpriu com as obrigações das parcelas assumidas,
deixando de efetuar o pagamento da parcela nº 9, com vencimento em 29/05/
2019, acarretando, consequentemente, o vencimento antecipado de toda a sua
dívida, que, atualizada até a data 09/03/2020 resultando no valor total, líquido
e certo de R$16.001,17, houve o cumprimento da liminar com a busca e apreen-
são do bem, retornando-o a posse do autor. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, apresente RESPOSTA. Não sendo contestada a ação,
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado CURADOR ESPECIAL.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada
mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 de dezembro de 2021.

17  e  18/12

REC UCP EPVL Empreendimentos S.A. – CNPJ/ME nº 28.888.655/0001-67 – NIRE 35.300.509.676
Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 13 de dezembro de 2021

Data, Hora e Local: 13/12/2021, às 10 horas, na sede social. Presença e Convocação: Dispensada, face a presença da 
totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Thiago Augusto Cordeiro; Secretária: Irina Fontes Pissarra Cafasso. Deliberações 
da Ordem do Dia, aprovadas por unanimidade de votos: 1. Retificar e retificar a AGE havida em 13/05/2021, cuja ata 
foi publicada no DOE-SP e no Jornal O Dia-SP em 28/05/2021, uma vez que, por um equívoco, considerou o capital social 
a ser reduzido no montante de R$ 13.441.000,00 , quando o correto deveria ser R$ 122.741.000,00. 2. Desta forma, a 
redução de capital tratada na Assembleia de 13/05/2021, retificada e ratificada deve constar como: “Aprovação da redução 
de capital social da Companhia, de R$ 122.741.000,00 para R$ 121.556.839,00, mediante a absorção do saldo do prejuízo 
acumulado no montante de R$ 1.184.161,00. Ato subsequente, a aprovação da redução de capital de R$ 121.556.839,00 
para R$ 120.856.000,00, mediante o cancelamento de 700.839 ações ordinárias, através da devolução de capital em moeda 
corrente nacional aos acionistas, na proporção de sua participação no capital social.” 3. Ademais, por considerar o capital 
excessivo em relação às atividades da Companhia, os acionistas decidiram aprovar nova redução do capital social, nos termos 
do artigo 173 da Lei 6.404/76, de R$ 120.856.000,00, dividido em 120.856.000 ações ordinárias, para R$ 116.833.264,00, 
dividido em 116.833.264 ações ordinárias, sendo a redução, portanto, de R$ 4.022.736,00, mediante o cancelamento de 
4.022.736 ações ordinárias, realizada mediante a devolução de capital em moeda corrente nacional, proporcionais às 
respectivas participações que cada acionista detêm na Companhia: (i) ao acionista Evergreen Fundo de Investimento em 
Participações – Multiestratégia, no montante total de R$ 4.006.925,00; e (ii) ao acionista Thiago Augusto Cordeiro no 
montante total de R$ 15.811,00. 3. Uma vez efetivada a redução ora aprovada, o capital social da Companhia passará a ser 
de R$ 116.833.264,00, dividido em 116.833.264 ações das seguintes espécies e classes: 116.833.254 ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal; e (ii) 10 ações preferenciais classe A, nominativas e sem valor nominal, e o Artigo 5º do 
Estatuto Social passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º. O capital social totalmente subscrito e integralizado 
em moeda corrente nacional é de R$ 116.833.264,00, dividido em 116.833.264 ações das seguintes espécies e classes: 
116.833.254 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal; e (ii) 10 ações preferenciais classe A, nominativas e sem 
valor nominal. O capital social da Companhia poderá ser aumentado, na forma do Artigo 168 da Lei das S.A., até o limite de 
R$ 50.000.000,00, mediante a emissão de ações ordinárias e/ou preferenciais, observados os limites estabelecidos pelo 
Artigo 15, § 2º da Lei das S.A., por deliberação do Conselho de Administração, independentemente de reforma estatutária.” 
4. A Assembleia determinou que a Diretoria da Companhia proceda à publicação da presente Ata, tornando-se efetiva a presente 
redução de capital apenas após decorrido o prazo de 60 dias contados da publicação da presente Ata e seu arquivamento, 
nos termos do Artigo 174 da Lei 6.404/76. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia. São 
Paulo, 13/12/2021. Assinaturas: Mesa: Thiago Augusto Cordeiro – Presidente; Irina Fontes Pissarra Cafasso – Secretária.

Certifi cadora de Créditos Imobiliários e Participações S.A.
CNPJ/ME nº 15.761.956/0001-83 - NIRE 35300519124

Extrato da Ata de Reunião do Conselho de Administração
Data, Hora, Local: 14.09.2021, às 11hs, na sede social, Rua Dr. Eduardo de Souza Aranha, nº 99, 13º andar, São Pau-
lo/SP. Presença: Totalidade dos membros. Mesa: Presidente: Marcello Rodrigues Leone, Secretária: Juliana Aguiar da 
Silva. Deliberações Aprovadas: 1. Eleger a Diretoria para mandato até a Reunião do Conselho de Administração a 
se realizar após a Assembleia Geral Ordinária de 2023, em substituição aos atuais diretores: Juliana Aguiar da Sil-
va, brasileira, divorciada, administradora de empresas, RG 20901342-4 Detran/RJ, CPF/ME 109.292.367-50; Andre de 
Pina dos Santos, brasileiro, casado, economista, RG 127.643.591, CPF/ME 042.955.637-30; Marcio Alvarez Pin-
tan, brasileiro, casado, administrador de empresas, RG 25.883.799-8, CPF/ME 271.746.228-79, todos residentes em 
São Paulo/SP, são investidos e tomam posse em seus cargos, contendo a Declaração de Desimpedimento. Encerra-
mento: Nada mais. São Paulo, 14.09.2021. Conselheiros: Fernando Maia de Oliveira Cruz, Juliana Aguiar da Silva e 
Marcello Rodrigues Leone. JUCESP nº 477.316/21-9 em 04.10.2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

THINKSEG TECNOLOGIA LTDA.
CNPJ nº 42.856.275/0001-71 - NIRE 35.237.514.272

INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL E
TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIAL LIMITADA EM S.A.

Pelo presente instrumento particular, Think Holding Ltda., com sede na cidade de SP/SP, na R. Estados Unidos, 2114, 
1º andar, Jd. América, CEP 01.427-002, CNPJ 30.251.716/0001-22, representada por seu sócio e administrador 
Andre Marino Gregori, RG 15.556.106-6 SSP/SP, CPF 105.510.388-02, com endereço comercial na sede da Think 
Holding Ltda., única sócia da sociedade denominada Thinkseg Tecnologia Ltda., com sede na Cidade de SP/SP, na 
R. Estados Unidos, 2.114, Jd. América, CEP 01.427-002, CNPJ 42.856.275/0001-71, JUCESP NIRE 35.237.514.272, 
em sessão de 22/07/2021 (a “Sociedade”), têm entre si justo e contratado o seguinte: A única sócia decide: (i) transformar 
o tipo societário da Sociedade, de sociedade empresária limitada, constituída nos termos dos artigos 1.052 a 1.087 
da Lei 10.406/2002, para sociedade anônima, regida pela Lei 6.404/76; (ii) alterar a denominação social da Sociedade; 
(iii) eleger os membros da Diretoria da Sociedade; e (iv) aprovar o Estatuto Social da Sociedade. Para tanto, reuniram-
se em Assembleia Geral de Transformação de Sociedade Empresarial Limitada em Sociedade Anônima, cuja ata foi 
lavrada na forma sumária, com seu respectivo extrato transcrito abaixo: 1. Data, hora e local: Aos 22/11/2021, às 
10h00, na sede social da Sociedade, na Cidade de SP/SP, na R. Estados Unidos, 2.114, Jd. América, CEP 01427-002. 
2. Convocação e Presenças: A convocação foi dispensada, tendo em vista a presença da única sócia representando 
a totalidade do capital social da Sociedade. 3. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Andre Marino Gregori, que 
convidou a Srta. Nathalia Domingues Bellacosa para secretariá-lo. 4. Ordem do dia: Deliberar sobre: (i) a transformação 
do tipo societário da Sociedade, de sociedade limitada para sociedade anônima; (ii) a alteração da denominação social 
da Sociedade; (iii) a eleição dos membros da Diretoria da Sociedade; e (iv) a aprovação do Estatuto Social da Sociedade. 
5. Deliberações: Por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, os sócios da Sociedade deliberaram o quanto 
segue: (i) Aprovar a transformação do tipo societário da Sociedade, de sociedade empresarial limitada, para sociedade 
anônima, sem descontinuidade dos negócios sociais, sem qualquer alteração no quadro societário, no patrimônio 
líquido e no capital social, que passará a ser de R$ 500.000,00, dividido em 500.000 ações ordinárias, no valor nominal 
de R$ 1,00 cada, sendo totalmente detida pela sócia Think Holding Ltda. O capital social será integralizado no prazo 
de 2 anos, contados a partir da presente data. (ii) Aprovar a alteração da denominação social da Sociedade, de 
“Thinkseg Tecnologia Ltda.” para “Thinkseg Tecnologia S.A.”. (iii) Aprovar a eleição dos membros da Diretoria da 
Sociedade: (iii.1) o Sr. Andre Marino Gregori, RG 15.556.106-6, CPF 105.510.388-02, para o cargo de Diretor-Presidente. 
(iii.2) Sr. Gilberto Gregori, RG 1.442.976-7, CPF 063.547.428-04, para o cargo de Diretor sem designação específica. 
Aos membros da Diretoria ora eleitos foi outorgado mandato unificado de 3 anos, contado a partir da presente data, 
sendo permitida a reeleição, devendo os mesmos permanecer empossados até a eleição de seus substitutos. 
Os membros da Diretoria ora eleitos tomam posse, nesta data, mediante assinatura dos respectivos termos de posse 
lavrados em livro próprio e na forma do Anexo II à presente ata, e declaram expressamente, para os fins do artigo 147 
da Lei 6.404/76, que não estão impedidos de exercer a administração da Sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (iv) Por fim, refletindo a transformação da Sociedade e demais 
deliberações dos acionistas acima, aprovar o Estatuto Social da Sociedade, que integra a presente como Anexo III. 
6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia e lavrada a presente ata em forma de 
sumário que, depois de lida e achada conforme, foi devidamente assinada pelos presentes. Sócia presente: 
Think Holding Ltda. Certificamo-nos que a presente ata é cópia fiel da lavrada em livro próprio. SP, 22/11/2021. 
Andre Marino Gregori - Presidente; Nathalia Domingues Bellacosa - Secretária. Acionistas: Think Holding Ltda. 
JUCESP 575.864/21-7, NIRE 3530058175-0 em 06/12/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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ADIMPLERE CARTEIRAS S.A. - CNPJ/ME: 43.094.664/0001-70 - NIRE: 35300574630 - Ata da Assembleia Geral 
Extraordinária em 02/12/2021 - Data, Hora e Local: Aos 02/12/2021, às 10:00 horas, na sede social da Adimplere 
Carteiras S.A. (a “Companhia”), localizada no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Humberto I, nº 236, 
Conjunto 11, Vila Mariana, CEP 04018-030. Composição da Mesa: Sr. André Menezes Oliveira (Presidente) e Sr. Felipe 
Maia Bezerra (Secretário). Convocação e Presença: Dispensada a publicação de editais de convocação, nos termos do 
§4º do artigo 124, da Lei nº 6.404/76 (a “LSA”), por estarem presentes os acionistas representando a totalidade do capital 
social da Companhia (os “Acionistas”). Ordem do Dia: Deliberar e aprovar as seguintes matérias: (i) a realização da 1ª 
(primeira) emissão de debêntures simples, da espécie com garantia, em série única, pela Companhia ("Debêntures"), no 
valor total de R$ 1.205.721,00 (um milhão, duzentos e cinco mil, setecentos e vinte e um reais) ("Emissão"),as quais 
serão objeto de oferta privada de distribuição ("Oferta Privada"), sendo certo que as Debêntures serão subscritas pelos 
debenturistas conforme Boletins de Subscrição (“Anexo I”), nos termos da Escritura de Emissão, conforme definida a seguir; 
(ii) autorizar a Diretoria da Companhia a praticar todos e quaisquer atos, celebrar quaisquer contratos e/ou instrumentos e 
seus eventuais aditamentos, necessários ou convenientes às deliberações acima, incluindo, mas não se limitando a discutir, 
negociar e definir os termos e condições das Debêntures ainda não definidos nesta deliberação, incluindo a escritura de 
emissão das Debêntures ("Escritura de Emissão"); (iii) ratificar todos os atos que tenham sido praticados pela Diretoria da 
Companhia relacionados às matérias acima. Deliberações: Foram deliberadas por unanimidade de votos dos Acionistas 
presentes, sem restrições ou oposições, as seguintes matérias: 1.1 Emissão de Debêntures: i. Os acionistas presentes, 
por unanimidade e sem ressalvas, nos termos do artigo 59, da Lei das S.A., aprovaram a realização da Emissão e da Oferta 
privada, com a expressa renúncia ao direito de preferência de subscrição dos acionistas, nos termos e condições abaixo: a) 
Destinação dos Recursos: Os recursos líquidos obtidos pela Companhia com a Emissão serão destinados integral e exclusi-
vamente às atividades desenvolvidas pela Emissora dentro de seu objeto social, neste caso a aquisição de carteira de crédito 
não performado, conforme descrito no Estatuto Social. b) Colocação: As Debêntures serão objeto de oferta privada de 
distribuição, tendo como público alvo os Investidores da Companhia, sem qualquer esforço de venda perante o público em 
geral. Não será admitida distribuição parcial no âmbito da Oferta. c) Espécie: As Debêntures serão da espécie com garantia. 
d) Registro para Distribuição e Negociação: As Debêntures não serão registradas para distribuição e/ou negociação em mer-
cado de bolsa ou de balcão. e) Série: A Emissão será realizada em série única. f) Forma e Titularidade: As Debêntures serão 
emitidas sob a forma nominativa, escritural, sem emissão de cautelas ou certificados representativos das Debêntures. Para 
todos os fins e efeitos, a titularidade da Debêntures será comprovada pelo registro dos titulares das Debêntures no livro de 
registro de Debêntures da Companhia. g) Data de Emissão: Para todos os efeitos legais, a data de emissão das Debêntures 
definida na Escritura de Emissão ("Data de Emissão"). h) Prazo de Vigência: As Debêntures terão prazo indeterminado de 
vigência. i) Número da Emissão: A Emissão representa a primeira emissão de debêntures da Companhia. j) Valor Total da 
Emissão: O valor total da Emissão será de até R$ 1.205.721,00 (um milhão, duzentos e cinco mil, setecentos e vinte e um 
reais) (“Valor Total da Emissão”). k) Quantidade: Serão emitidas 1.205.721 (um milhão, duzentas e cinco mil, setecentos 
e vinte e uma Debêntures. l) Valor Nominal Unitário: As Debêntures terão valor nominal unitário de R$ 1,00 (um real), na 
Data de Emissão ("Valor Nominal Unitário"). m) Prazo de Subscrição: As Debêntures serão subscritas pelos Debenturistas, 
em uma única data, por meio da assinatura de boletim de subscrição, que integra esta ata na forma de Anexo I. n) Forma 
de Subscrição e de Integralização e Preço de Integralização: As Debêntures serão subscritas pelo seu Valor Nominal Unitário 
e serão integralizadas pelos Debenturistas dentro dos prazos limites conforme boletim de subscrição, em moeda corrente 
nacional (“Data de Integralização”); o) Correção: O Valor Nominal Unitário das Debêntures será corrigido a uma taxa de 
0,1% (zero vírgula um por cento) ao mês, calculados desde a Data de Integralização (“Valor Nominal Unitário Corrigido”). 
1.2 Autorização Da Diretoria: Observado o disposto no Estatuto Social da Companhia, os acionistas, por unanimidade, 
autorizaram a Diretoria da Companhia a praticar todos e quaisquer atos, celebrar quaisquer contratos e/ou instrumentos 
e seus eventuais aditamentos, necessários ou convenientes às deliberações acima, incluindo, mas não se limitando a (a) 
discutir, negociar e definir os termos e condições das Debêntures não definidos nesta deliberação, incluindo a Escritura de 
Emissão; e (b) contratar prestadores de serviços para a realização da Emissão, incluindo os assessores legais, entre outros. 
1.3 Ratificação: Ratificaram todos os atos que tenham sido praticados pela administração da Companhia relacionados às 
deliberações acima. Encerramento: Finalmente, o Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como 
ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos. Foi, então, suspensa a assembleia pelo tempo necessário à lavratura 
desta ata, que depois de transcrita, lida em voz alta e achada conforme, foi assinada pelos acionistas presentes, a saber: (i) 
Adimplere Cobranças Ltda., representada por seu administrador André Menezes Oliveira; e (ii) André Menezes Oliveira. São 
Paulo, 02 de dezembro de 2021. Sr. André Menezes Oliveira (Presidente) e Sr. Felipe Maia Bezerra (Secretário). A presente 
certidão, neste ato autenticada pelo Presidente e pelo Secretário da Mesa, é cópia fiel da Ata lavrada no livro de Atas das 
Assembleias Gerais da Companhia. São Paulo, 02 de dezembro de 2021. Mesa: André Menezes Oliveira, Presidente; Felipe 
Maia Bezerra, Secretário.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE VERA MARIA DE 
OLIVEIRA MONTEIRO, REQUERIDO POR MIRZA REGINA MONTEIRO DE SOUZA RIOS - PROCESSO Nº1011647-
44.2020.8.26.0011. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional XI - Pinheiros, 
Estado de São Paulo, Dr(a). Augusto Drummond Lepage, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital 
virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 20/10/2021, foi decretada a INTERDIÇÃO de  VERA 
MARIA DE OLIVEIRA MONTEIRO, CPF 38475014704, declarando-o(a) absolutamente incapaz de exercer pessoal-
mente os atos da vida civil e nomeado(a) como CURADOR(A), em caráter DEFINITIVO, o(a) Sr(a). Mirza Regina 
Monteiro de Souza Rios-CPFnº048.120.098-39.O presente edital será publicado por três vezes,com intervalo de dez 
dias,e afixado na forma da lei.NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo,aos 03 de dezembro de 2021.[17] 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1072258-89.2017.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 2ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Christopher Alexander Roisin, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a AAA Reis Imp. Com. de Equipamentos de Informática Ltda CNPJ 06.126.291/0001-45, que Totvs S/A 
requereu o cumprimento da sentença, para receber a quantia de R$ 107.664,18 (maio/2020). Estando a executada em 
lugar ignorado, expede-se edital, para que em 15 dias, a fluir do prazo supra, pague o débito, atualizado e acrescido das 
importâncias de direito e demais cominações legais, sob pena de multa e honorários advocatícios de 10%, sobre o valor 
total da dívida (art. 523, § 1º do CPC), iniciando-se o prazo de 15 dias para que, independentemente de penhora ou nova 
intimação, apresente impugnação (art. 525 do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de dezembro de 2021.                                       [17,20] 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1125498-90.2017.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 2ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Christopher Alexander Roisin, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a Ricardo Rodrigues Savini CPF 326.403.151-53, na qualidade de representante legal da executada 
Geodata Serviços Offshore S/A CNPJ 04.887.590/0001-77, que nos autos da ação de execução, movidos por Totvs S/A, 
foi deferida a intimação por edital dos executados Ricardo Rodrigues Savini CPF 326.403.151-53, na qualidade de 
representante legal da executada Geodata Serviços Offshore S/A CNPJ 04.887.590/0001-77, que se encontram em lugar 

sob pena de prosseguimento da execução. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de dezembro de 2021.                                                        [17,20] 
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Particípio Administração
e Participação S.A.

CNPJ n° 15.554.644/0001-07 - NIRE 35.300.437.900
Sumário da Ata de Assembleia Geral Extraordinária,

conforme Artigo 130, §1º da Lei 6.404/76
Data/Hora/Local: 30/11/2021, às 10:30, na Rua dos Holandeses, 
31 - Apartamento 151, São Paulo/SP. Convocação: Dispensada, em 
conformidade com o Artigo 124, §4 da Lei 6.404/76. Presença: Tota-
lidade dos acionistas. Mesa: Presidente - Suely Daisy Kuhn Jubram; 
Secretária - Luciana Kuhn Jubram. Ordem do Dia/Deliberações: 
“Aprovados por unanimidade”, a reeleição dos membros da direto-
ria, a saber: Diretora: Suely Daisy Jubram, RG nº 3.046.118-2 SSP/SP 
e CPF/MF nº 410.680.768-87. Diretora: Luciana Kuhn Jubram, CNH 
nº 05146368812, RG nº 11.434.949 SSP/SP e CPF/MF nº 129.056.068-
43. Em ato contínuo, tomaram posse, assinando o respectivo 
“Termo” em livro próprio, declarando que não estão incursos em 
nenhum dos crimes previstos em lei que os impeçam de exerce-
rem atividades comerciais e mercantis. Encerramento: Nada mais 
a tratar lavrou-se a presente Ata, que lida e aprovada, foi assinada 
pelos Acionistas presentes. Mesa: Suely Daisy Kuhn Jubram - Pre-
sidente; Luciana Kuhn Jubram - Secretária. Acionistas Presentes: 
Suely Daisy Kuhn Jubram; Luciana Kuhn Jubram; Participinv Parta-
ções Ltda. - Suely Daisy Kuhn Jubram - Sócia/Representante Legal.
JUCESP n° 597.435/21-2 em 15/12/2021.
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PT-MCP Administração de Bem Próprio S.A.
CNPJ(ME) 14.221.379/0001-74

Demonstrações Financeiras - Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2020 e 2019 - Valores em milhares de Reais
Balanço Patrimonial - ATIVO 31/12/20 31/12/19
Ativo Circulante 1.249 1.214
Disponibilidades 2 2
Caixa e bancos 2 2
Títulos e Valores Mobiliários 884 812
Cotas de fundos de investimentos 717 812
Outros títulos de renda fi xa 167 -
Outros Créditos 363 387
Diversos 363 387
Outros Valores e Bens - 13
Outros valores e bens - 13
Ativo Não Circulante 1.427 2.075
Realizável a Longo Prazo - -
Imobilizado de Uso 1.427 2.075
Outros bens do imobilizado de uso 6.481 6.481
(Depreciações acumuladas) (5.054) (4.406)
Total do Ativo 2.676 3.289

Demonstração do Resultado do Exercício 31/12/20 31/12/19
Despesas/Receitas Operacionais (649) (648)
Despesas Gerais e Administrativas (649) (650)
Despesas tributárias (1) (2)
Despesas de depreciação e amortização (648) (648)
Outras Receitas Operacionais - 2
Resultado antes do Resultado 
 Financeiro e dos Tributos (649) (648)
Resultado Financeiro 17 35
Receitas Financeiras 17 35
Rendas de títulos e valores mobiliários 17 35
Resultado antes dos Tributos sobre o Lucro (632) (613)
Resultado Líquido das Operações Continuadas (632) (613)
Lucro/ (Prejuízo) do Período (632) (613)
Atribuído a Sócios da Empresa Controladora (632) (613)
Nº de Ações 100 100
Lucro (prejuízo) por Ação: (6.315,654) (6.130,803)

Balanço Patrimonial - PASSIVO 31/12/20 31/12/19
Passivo Circulante 7.771 7.752
Outras Obrigações 7.771 7.752
Impostos e contribuições sobre salários 27 26
Demais impostos e contribuições a recolher 3 2
Provisões para pagamentos a efetuar 57 48
Diversos 7.684 7.676
Patrimônio Líquido (5.095) (4.463)
Lucros / (Prejuízos) acumulados (5.095) (4.463)
Patrimônio líquido atribuível aos controladores (5.095) (4.463)
Total do Passivo e Patrimônio Líquido 2.676 3.289

A Diretoria
Reinaldo Dantas - Contador - CRC-1SP 110330/O-6

As demonstrações fi nanceiras completas encontram-se na Companhia.

As demonstrações fi nanceiras completas encontram-se na Companhia.

PT-MCP Administração de Bem Próprio S.A.
CNPJ(ME) 14.221.379/0001-74

Demonstrações Financeiras - Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2019 e 2018 - Valores em milhares de Reais

ATIVO 2019 2018
Ativo Circulante 1.214 1.406
Disponibilidades 2 2
Caixa e bancos 2 2
Títulos e Valores Mobiliários 812 1.117
Cotas de fundos de investimentos 812 1.117
Outros Créditos 387 258
Diversos 387 258
Outros Valores e Bens 13 29
Outros valores e bens 13 29
Ativo Não Circulante 2.075 2.723
Imobilizado de Uso 2.075 2.723
Outros bens do imobilizado de uso 6.481 6.481
(Depreciações acumuladas) (4.406) (3.758)
Total do Ativo 3.289 4.129

PASSIVO 2019 2018
Passivo Circulante 7.752 7.979
Obrigações por Empréstimos - 83
Empréstimos no país - 83
Outras Obrigações 7.752 7.896
Impostos e contribuições sobre salários 26 25
Demais impostos e contribuições a recolher 2 5
Provisões para pagamentos a efetuar 48 64
Diversos 7.676 7.802
Patrimônio Líquido (4.463) (3.850)
Lucros / (Prejuízos) acumulados (4.463) (3.850)

Total do Passivo e Patrimônio Líquido 3.289 4.129
A Diretoria         Reinaldo Dantas - Contador - CRC-1SP 110330/O-6

Balanço Patrimonial Demonstração do Resultado (Lei 11.638) 2019 2018
Despesas/Receitas Operacionais (648) (624)
Despesas Gerais e Administrativas (650) (652)
Despesas de depreciação e amortização (648) (648)
Despesas com Pis e Cofi ns (2) (4)
Outras Receitas Operacionais 2 28
Resultado antes do
 Resultado Financeiro e dos Tributos (648) (624)
Resultado Financeiro 35 24
Receitas Financeiras 35 40
Rendas de títulos e valores mobiliários 35 40
Despesas Financeiras: com obrigações por empréstimos - (16)
Resultado antes dos Tributos sobre o Lucro (613) (600)
Resultado Líquido das Operações Continuadas (613) (600)
Lucro/ (Prejuízo) do Período (613) (600)
Nº de Ações 100 100
Lucro (prejuízo) por Ação: (6.130,803) (5.995,705)

A Diretoria         Reinaldo Dantas - Contador - CRC-1SP 110330/O-6As demonstrações fi nanceiras completas encontram-se na Companhia.

PT-MCP Administração de Bem Próprio S.A.
CNPJ(MF) 14.221.379/0001-74

Demonstrações Financeiras - Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2018 e 2017 - Valores em Milhares de Reais

ATIVO 2018 2017
Ativo Circulante 1.406 1.150
Disponibilidades 2 6
Caixa e bancos 2 6
Títulos e Valores Mobiliários 1.117 969
Cotas de fundos de investimentos 1.117 969
Outros Créditos 258 146
Diversos 258 146
Outros Valores e Bens 29 29
Outros valores e bens 29 29
Ativo não Circulante 2.723 3.368
Imobilizado de Uso 2.723 3.368
Outros bens do imobilizado de uso 6.481 6.478
(Depreciações acumuladas) (3.758) (3.110)

Total do Ativo 4.129 4.518

Demonstração do Resultado do Exercício 2018 2017
Deduções da Receita Bruta (4) (3)
Tributos sobre serviços (4) (3)
Despesas com Pis e Cofi ns (4) (3)
Resultado Bruto (4) (3)
Despesas/Receitas Operacionais (620) (646)
Despesas Gerais e Administrativas (648) (648)
Despesas de depreciação e amortização (648) (648)
Outras Receitas Operacionais 28 2
Resultado antes do Resultado
 Financeiro e dos Tributos (624) (649)
Resultado Financeiro 24 22
Receitas Financeiras 40 63
Rendas de títulos e valores mobiliários 40 63
Despesas Financeiras (16) (41)
Despesas com obrigações por empréstimos (16) (41)
Resultado antes dos Tributos sobre o Lucro (600) (627)
Resultado Líquido das Operações Continuadas (600) (627)
Lucro/ (Prejuízo) do Período (600) (627)
Nº de Ações 100 100
Lucro (prejuízo) por Ação: (5.995,705) (6.271,619)

PASSIVO 2018 2017
Passivo Circulante 7.979 7.768
Obrigações por Empréstimos 83 1.083
Empréstimos no país 83 1.083
Outras Obrigações 7.896 6.685
Impostos e contribuições sobre salários 25 17
Demais impostos e contribuições a recolher 5 2
Provisões para pagamentos a efetuar 64 61
Diversos 7.802 6.605
Patrimônio Líquido (3.850) (3.250)
Lucros / (Prejuízos) acumulados (3.850) (3.250)

Total do Passivo e Patrimônio Líquido 4.129 4.518

Balanço Patrimonial
Data, Hora, Local: 14.09.2021, às 10 horas, na sede social, Rua Fidêncio Ramos, 
213, Conjunto 42, São Paulo/SP. Presença: acionistas representando 100% do capital 
social. Mesa: Presidente: Margot Alyse Greenman, Secretária: Juliana Aguiar da Silva. 
Deliberações Aprovadas: A alteração do endereço da sede social da Companhia para a 
Rua Dr. Eduardo de Souza Aranha, nº 99, 13º andar, Vila Nova Conceição, São Paulo/SP, CEP 
04543-120, com a consequente alteração do Artigo 2º do Estatuto Social da Companhia. A 
reforma e consolidação do Estatuto Social. A eleição dos seguintes membros para o Conselho 
de Administração, para um mandato unifi cado de 1 ano, até a posse dos membros que serão 
eleitos ou reeleitos para o Conselho de Administração na AGO a ser realizada no ano de 
2022. Fernando Maia de Oliveira Cruz, brasileiro, solteiro, engenheiro, RG nº 117957902 
DICRJ, CPF/ME nº 119.970.637-00; Juliana Aguiar da Silva, brasileira, divorciada, 
administradora de empresas, RG nº 20901342-4 DETRAN/RJ, CPF/ME nº 109.292.367-50; 
e Marcello Rodrigues Leone, brasileiro, casado, economista, RG nº 24.947.879-1 SSP/
SP, CPF/ME nº 251.837.088-94, todos residentes em São Paulo/SP. A Sra. Juliana Aguiar 
da Silva e o Sr. Marcello Rodrigues Leone são designados, respectivamente, Presidente e 
Vice-Presidente do Conselho de Administração da Companhia. Os Conselheiros ora eleitos 
são investidos e tomam posse em seus cargos na presente data, mediante assinatura do 
termo de posse. Autorizaram a Diretoria a adotar todas as medidas e assinar quaisquer 
documentos necessários para a efetiva implementação das deliberações ora aprovadas. 
Encerramento: Nada mais. São Paulo, 14.09.2021. Acionistas: Captalys Companhia de 
Crédito (por Margot Alyse Greenman e Douglas Shibayama) e Juliana Aguiar da Silva. 
JUCESP 477.315/21-5 em 04.10.2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
Anexo I - Estatuto Social da Certifi cadora de Créditos Imobiliários e Participações S.A. 
- Capítulo I - Denominação, Sede, Objeto e Prazo de Duração: Artigo 1º. A Certifi cadora de 
Créditos Imobiliários e Participações S.A. (“Companhia”) é uma sociedade anônima regida pelo 
disposto no presente Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis, em especial a Lei n° 
6.404/76, conforme alterada (“Lei das S/A”). Artigo 2º. A Companhia tem sede e foro na Rua Dr. 
Eduardo de Souza Aranha, nº 99, 13º andar, Vila Nova Conceição, cidade de São Paulo/SP, CEP 
04543-120, podendo abrir e fechar estabelecimentos e fi liais em qualquer outro ponto do território 
nacional ou do exterior, mediante deliberação da Diretoria. Artigo 3º. A Companhia tem por objeto 
(i) exercer as atividades de assessoria e consultoria na originação, cessão, aquisição, cobrança, 
monitoramento e fi scalização de contratos e promessas de compra e venda de imóveis, bem como 
de títulos e/ou certifi cados representativos dos referidos instrumentos; (ii) participar no capital de 
outras empresas, inclusive de companhias securitizadoras de créditos imobiliários, como sócia, 
acionista ou quotista; bem como (iii) prestar serviços de (a) guarda de documentos, agente 
registrador e custodiante de títulos e/ou certifi cados representativos de créditos imobiliários; 
(b) proteção e defesa dos direitos e interesses de investidores em operações fi nanceiras, na 
qualidade de interveniente fi duciário, agente fi scalizador ou demais funções que tenham por objeto 
o mesmo fi m; e (c) cobrança extrajudicial e recebimento de créditos imobiliários. Artigo 4º. O prazo 
de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II  - Capital Social e Ações: Artigo 5º. O 
capital social da Companhia é de R$3.738.647,50, representado por (i) 2.712 ações ordinárias, 
nominativas, sem valor nominal; e (ii) 04 ações preferenciais, nominativas e sem valor nominal, com 
(a) direito de voto e (b) prioridade e preferência no recebimento de dividendos fi xos, não 
cumulativos, correspondentes a R$228.000,00 ao ano por ação preferencial. § 1º. A propriedade 
das ações será comprovada pela inscrição do nome do acionista no Livro de Registro de Ações 
Nominativas, nos termos do Artigo 31 da Lei das S/A. § 2º. As ações são indivisíveis em relação à 
Companhia e cada ação conferirá a seu titular direito a 1 voto nas Assembleias Gerais da 
Companhia. § 3º. Mediante deliberação da Assembleia Geral, poderão ser criadas novas classes de 
ações. § 4º. Os acionistas terão preferência para a subscrição de novas ações. Artigo 6º. Os 
acionistas não poderão ceder, transferir ou de qualquer outra forma alienar as ações que detêm no 
capital social da Companhia sem a observância do disposto neste Estatuto Social e em Acordo de 
Acionistas arquivado na sede social. Capítulo III - Assembleia Geral: Artigo 7º. A Assembleia 
Geral reunir-se-á ordinariamente, dentro dos 4 primeiros meses seguintes ao encerramento do 
exercício social, para deliberar sobre as matérias constantes do Artigo 132 da Lei das S/A; e, 
extraordinariamente, sempre que os interesses sociais assim o exigirem. Artigo 8º. A Assembleia 
Geral será convocada por qualquer membro Conselho de Administração, mediante anúncio 
publicado por 3 vezes, observado o disposto no Artigo 124 da Lei das S/A, devendo a primeira 
convocação ser realizada com 08 dias de antecedência, e a segunda convocação com 05 dias de 
antecedência, observado que, independentemente das formalidades aqui previstas, será 
considerada regular a Assembleia Geral a que comparecerem todos os acionistas. § 1º. A 
Assembleia Geral instalar-se-á em primeira convocação com a presença de acionistas que 
representem, no mínimo, 1/4 do capital social com direito a voto e, em segunda convocação, com 
qualquer número, observada, em qualquer caso, previsão específi ca contida em Acordo de 
Acionistas. § 2º. Os trabalhos da Assembleia Geral serão dirigidos por mesa composta por 
presidente e secretário escolhidos pelos acionistas presentes. Artigo 9º. Os acionistas poderão ser 
representados nas Assembleias Gerais por procuradores nomeados na forma do §1º do Artigo 126 
da Lei das S/A, devendo os respectivos instrumentos de mandato ser depositados na sede da 
Companhia, com 03 dias de antecedência da data marcada para realização da Assembleia Geral. 
Artigo 10. As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas nos termos da Lei das S/A. 
Capítulo IV - Administração: Artigo 11. A Companhia será administrada por um Conselho de 
Administração e por uma Diretoria, os quais terão as atribuições conferidas por lei e pelo presente 
Estatuto Social, estando os conselheiros e diretores dispensados de oferecer garantia para o 
exercício de suas funções. § Único. Os membros do Conselho de Administração e da Diretora 
serão investidos nos seus cargos nos 30 dias subsequentes às respectivas eleições, mediante 
assinatura de termos de posse lavrados nos livros mantidos pela Companhia, permanecendo em 
seus cargos até a posse de seus sucessores, salvo se diversamente deliberado pela Assembleia 
Geral ou pelo Conselho de Administração, conforme o caso. Artigo 12. Não será devida 
remuneração aos membros do Conselho de Administração da Companhia, observado que a 
remuneração global da Diretoria será fi xada pela Assembleia Geral. Conselho de Administração: 
Artigo 13. O Conselho de Administração será composto por 3 membros efetivos, cujo prazo do 
mandato será unifi cado e terá duração de 1 ano, sendo permitida a reeleição. § Único. Caberá à 
Assembleia Geral eleger os membros do Conselho de Administração da Companhia e indicar, 
dentre eles, o seu Presidente e Vice-Presidente. Artigo 14. O Conselho de Administração da 
Companhia reunir-se-á sempre que necessário, mediante convocação de qualquer de seus 
membros, observado o disposto neste Estatuto Social e nas disposições legais vigentes. § 1º. As 
reuniões do Conselho de Administração serão convocadas com a antecedência mínima de 5 dias 
corridos, em primeira convocação, e com 3 dias corridos de antecedência, em segunda convocação, 
por mensagem eletrônica dirigida ao endereço eletrônico constante no termo de posse de cada 
membro, com a indicação do local (se na sede da Companhia ou por teleconferência ou 
videoconferência), dia e hora da reunião, bem como com uma descrição da ordem do dia. § 2º. As 
reuniões serão consideradas instaladas, em primeira convocação, com a presença de todos os seus 

membros em exercício, e, em segunda convocação, com a presença de quaisquer membros, 
observado o disposto em Acordo de Acionistas arquivado na sede social, e serão presididas pelo 
Presidente do Conselho de Administração ou, na sua ausência, por qualquer outro membro do 
Conselho de Administração. Fica o presidente da reunião investido nos poderes para assinar a 
respectiva ata da reunião do Conselho de Administração em nome do conselheiro que não esteja 
presente fi sicamente. § 3º. Cada conselheiro terá direito a 1 voto nas deliberações do órgão e as 
deliberações do Conselho de Administração serão tomadas mediante o voto favorável da maioria 
dos seus membros em exercício. § 4º. Independentemente das formalidades relativas à 
convocação, considerar-se-á regular a reunião a que comparecerem todos os membros do Conselho 
de Administração em exercício. § 5º. Todas as deliberações do Conselho de Administração 
constarão de atas lavradas no Livro de Atas de Reuniões do Conselho de Administração, sendo que 
deverão ser arquivadas no registro do comércio e, aquelas que contiverem deliberação destinada a 
produzir efeitos perante terceiros, publicadas. Artigo 15. O Vice-Presidente do Conselho de 
Administração exercerá as funções do Presidente do referido Conselho de Administração em suas 
ausências e impedimentos temporários, independentemente de qualquer formalidade. Na hipótese 
de ausência ou impedimento temporário do Presidente e do Vice-Presidente, as funções do 
Presidente serão exercidas por outro membro do Conselho de Administração indicado pelo 
Presidente. § Único. No caso de renúncia, vacância permanente ou impedimento de um dos 
membros do Conselho de Administração, os acionistas se reunirão imediatamente em Assembleia 
Geral para eleição do substituto, que permanecerá no cargo pelo prazo restante do mandato do 
membro substituído. Artigo 16. Compete ao Conselho de Administração deliberar acerca das 
seguintes matérias relativas à Companhia, sem prejuízo de outras defi nidas por lei: (i) fi xar a 
orientação geral dos negócios da Companhia; (ii) fi scalizar a gestão dos Diretores, examinar os 
livros e papéis da Companhia, solicitar informações sobre contratos celebrados ou em via de 
celebração e quaisquer outros atos; (iii) realizar a convocação das Assembleias Gerais da 
Companhia; e (iv) manifestar-se sobre o relatório da administração e as contas da Diretoria. 
Diretoria: Artigo 17. A Companhia será administrada por uma Diretoria composta por no mínimo 
02 e no máximo 05 Diretores. Os Diretores serão eleitos pelos membros do Conselho de 
Administração para um mandato unifi cado de 02 anos, sendo permitida a reeleição. § Único. 
Caberá aos Diretores, entre outras atribuições: (i) fi xar a orientação geral dos negócios da 
Companhia; (ii) preparar o relatório da administração e as contas para avaliação e aprovação da 
Assembleia Geral; (iii) representar a Companhia ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, nos 
termos do Artigo 19 deste Estatuto Social; e (iv) exercer outras funções ou atribuições que lhe 
forem, de tempos em tempos, determinadas pelo Conselho de Administração. Artigo 18. A 
Diretoria deverá ser composta por pessoas de reputação ilibada, independência e reconhecida 
capacidade profi ssional, que deverão decidir os assuntos de sua competência de forma 
independente e em conformidade com os interesses da Companhia. Os diretores deverão zelar pela 
independência operacional da Companhia. Artigo 19. A Companhia será representada e somente 
será considerada validamente obrigada por rito ou assinatura: (a) de quaisquer 2 Diretores em 
conjunto; ou (b) pela assinatura conjunta de 1 Diretor e 1 procurador. § Único. As procurações 
serão outorgadas ou revogadas por quaisquer 2 Diretores, devendo especifi car os poderes 
conferidos e conter, com exceção daqueles para fi ns judiciais, prazo de validade determinado, que 
não poderá exceder a 2 anos, com exceção das procurações para fi ns judiciais, que poderão ter 
validade por prazo indeterminado. Em qualquer procuração outorgada pela Companhia será vedado 
o substabelecimento. Artigo 20. Em suas ausências ou impedimentos temporários, os Diretores 
serão substituídos por procuradores devidamente constituídos nos termos previstos neste Estatuto 
Social. Em caso de impedimento defi nitivo ou vacância na Diretoria, em virtude de falecimento, 
renúncia ou destituição de qualquer de seus membros, o Conselho de Administração elegerá o 
substituto dentro de, no máximo, 30 dias contados da data desse evento. Artigo 21. São 
expressamente proibidos e serão nulos de pleno direito quaisquer atos praticados por Diretores, 
procuradores ou empregados da Companhia que sejam estranhos ao objeto social e aos negócios 
da Companhia, tais como avais, fi anças, endossos e outras garantias de favor, a menos que tais 
atos tenham sido previamente aprovados pelo Conselho de Administração. Capítulo V - Conselho 
Fiscal: Artigo 22. O Conselho Fiscal, que não funcionará em caráter permanente, será constituído 
por 3 membros e igual número de suplentes e será instalado apenas nos exercícios sociais em que 
seu funcionamento for solicitado, na forma e condições previstas na Lei das S/A. § Único. Os 
membros do Conselho Fiscal terão atribuições, competências, responsabilidades e deveres defi nidos 
na Lei das S/A, bem como uma remuneração anual e global, a ser distribuída entre os seus membros. 
Capítulo VI - Exercício Social, Demonstrações Financeiras e Destinação do Lucro: Artigo 
23. O exercício social coincidirá com o ano civil, iniciando-se em 1º de janeiro e encerrando-se em 31 
de dezembro de cada ano, data em que serão levantados o balanço geral e as demais demonstrações 
fi nanceiras, com observância das determinações legais. § 1º. Ao fi nal de cada exercício social, a 
Diretoria fará elaborar as demonstrações fi nanceiras previstas na Lei das S/A. As demonstrações 
fi nanceiras serão apresentadas à Assembleia Geral, juntamente com a proposta de destinação do 
lucro líquido do exercício, observado o disposto na Lei das S/A e no presente Estatuto Social. § 2º. Dos 
resultados apurados no exercício, na forma da legislação aplicável, após deduzidos os prejuízos 
acumulados e a provisão para o Imposto de Renda: (a) 5% serão aplicados na constituição da Reserva 
Legal, que não excederá o limite de 20% do capital social da Companhia. Do saldo, ajustado na forma 
do Artigo 202 da Lei das S/A, se existente, 25% serão atribuídos ao pagamento do dividendo mínimo 
obrigatório, salvo deliberação diversa dos acionistas reunidos em Assembleia Geral e, caso existente, 
o novo saldo terá a destinação deliberada pela Assembleia Geral. § 3º. Por deliberação do Conselho 
de Administração, a Companhia poderá (i) levantar balanços semestrais, trimestrais ou de períodos 
menores, declarar e distribuir dividendos verifi cados à conta dos lucros apurados nesses balanços 
ou à conta dos lucros acumulados ou de reservas de lucro, observado o disposto no Artigo 204 da 
Lei das S/A. § 4º. O pagamento dos dividendos deverá ocorrer até o encerramento do ano 
subsequente à apuração do resultado, contado da deliberação da Assembleia Geral que aprovar a 
respectiva distribuição. Capítulo VII - Liquidação: Artigo 24. A Companhia será dissolvida e 
entrará em liquidação nos casos previstos em lei, e a Assembleia Geral fi xará a forma de liquidação 
e nomeará o liquidante e o Conselho Fiscal que conduzirão a Companhia durante o período de 
liquidação. Capítulo VIII - Disposições Finais: Artigo 25. A Companhia deverá observar Acordo 
de Acionistas arquivado em sua sede (“Acordo de Acionistas”). É expressamente vedado aos 
integrantes da mesa da Assembleia Geral ou do Conselho de Administração acatar manifestação 
de voto de qualquer acionista, membro da administração e/ou signatário do Acordo de Acionistas 
que for proferida em desacordo com o que tiver sido ajustado no referido acordo, sendo também 
expressamente vedado à Companhia aceitar e proceder à transferência de ações, à oneração e/ou 
à cessão de direito de preferência à subscrição de novas ações e/ou de outros valores mobiliários 
que não respeitar aquilo que estiver previsto e regulado no Acordo de Acionistas. Em caso de 
confl ito entre o presente Estatuto Social e o Acordo de Acionistas, prevalecerá o Acordo de 
Acionistas. Artigo 26. Em tudo o que for omisso o presente Estatuto Social, serão aplicadas as 
disposições legais pertinentes. Artigo 27. Fica eleito o foro de São Paulo/SP, para dirimir quaisquer 
controvérsias relacionadas a este Estatuto Social, renunciando as partes a qualquer outro.
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OXITENO S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 30 de Agosto de 2021 às 17 horas

1.Data, Hora e Local: Realizada em 30 de agosto de 2021, às 17 horas, na sede  da Companhia,  na Avenida Briga-
deiro Luís Antônio, nº 1.343, 7º andar, na Cidade e Estado de São Paulo. 2.Presença: Presente a única acionista da
Companhia, representando 100% do seu capital social. 3. Edital de Convocação: Dispensada a publicação de
editais, na forma do artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404/76. 4. Mesa: Presidente: Sr. Rodrigo de Almeida Pizzinatto; e
Secretário: Sr. João Benjamin Parolin. 5. Ordem do Dia e Deliberações: A única acionista da Companhia deliberou
por: 5.1. Aprovar a criação das Classes A, B, C, D, E e F de ações ordinárias resgatáveis da Companhia, todas nomi-
nativas e sem valor nominal, cujas características encontram-se descritas no Estatuto Social consolidado da Compa-
nhia aprovado nos termos do item 5.2 abaixo. 5.2. Aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia nos ter-
mos do Anexo I, para refletir (i) a alteração do Artigo 4º do Estatuto Social da Companhia, de forma a registrar que as
ações ordinárias atualmente emitidas não possuem classe específica, (ii) a criação do parágrafo único do referido Arti-
go 4º, para refletir as características das novas ações ordinárias Classe A, B, C, D, E e F criadas nos termos do item 5.1
acima, e  (iii) a inclusão do novo artigo 21, para especificar que o eventual reembolso de ações será realizado pelo
valor de patrimônio líquido constante do último balanço aprovado pela assembleia geral ordinária, nos termos da Lei
nº 6.404/76. 5.3. Sujeito à consumação da transação prevista no Contrato de Compra e Venda de Ações de emissão
da Companhia, celebrado em 15 de agosto de 2021, entre Ultrapar Participações S.A. e Tereftálicos Indústria e Partici-
pações Ltda. e a Indorama Ventures Spain Sociedad Limitada (“Contrato”) e a sua posterior homologação, aprovar o
aumento do capital social da Companhia de, no mínimo, R$ 17.000.000,00 e no máximo, R$ 20.000.000,00, mediante
a emissão de, no mínimo, 36.457.574 e, no máximo, 42.891.264 novas ações ordinárias resgatáveis, de Classes A, B,
C, D e F, nominativas e sem valor nominal, emitidas proporcionalmente, ao preço de emissão de US$ 17,8358 por
ação independentemente de sua classe, dos quais aproximadamente R$ 0,4663 por ação serão destinados ao capital
social e a diferença à reserva de capital da Companhia. 5.3.1. Uma vez homologado o presente aumento de capital,
quando será aprovada a respectiva alteração no Estatuto Social da Companhia, o capital social da Companhia passará
de R$ 1.794.324.390,19 para, no mínimo, R$ 1.811.324.390,19 e, no máximo, R$ 1.814.324.390,19, representado
por (i) 35.102.127 ações ordinárias, sem classe específica, (ii) entre 6.076.263 e 7.148.544 ações ordinárias resgatá-
veis Classe A, (iii) entre 6.076.263 e 7.148.544 ações resgatáveis Classe B, (iv) entre 6.076262 e 7.148544 ações
ordinárias resgatáveis Classe C, (v) entre 6.076.262 e 7.148.544 ações ordinárias resgatáveis Classe D, (vi) entre
6.076.262 e 7.148.544 ações ordinárias resgatáveis Classe E, e (vii) no mínimo, 6.076.262 e, no máximo 7.148.544
ações ordinárias resgatáveis Classe F. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos
e lavrada a presente ata que, lida e aprovada, foi assinada pelos presentes. Assinaturas: Mesa: Sr. Rodrigo de
Almeida Pizzinatto (Presidente); Sr. João Benjamin Parolin (Secretário). Acionistas Presentes: Ultrapar Participações
S.A.. São Paulo, 30 de agosto de 2021. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Mesa:
Rodrigo de Almeida Pizzinatto - Presidente; João Benjamin Parolin - Secretário. Secretaria de Desenvolvimanto
Econômico - JUCESP. Certifico o registro sob o nº 585.898/21-2, em sessão de 09.12.2021. Gisela Simiema Ceschin.
Secretária Geral. Anexo I - Estatuto Social da Oxiteno S.A. Indústria e Comércio - Capítulo I - Denominação,
Sede, Objeto e Duração - Artigo 1º - Sob a denominação de Oxiteno S.A. Indústria e Comércio, está constituída uma
sociedade anônima, com sede e foro na Capital de São Paulo, regendo-se por este estatuto e pela legislação aplicável.
Parágrafo Único - Poderão ser instalados e fechados escritórios, depósitos e filiais, dentro e fora do território nacional,
quando e onde a Diretoria julgar conveniente. Artigo 2º - A Sociedade tem por objeto a industrialização do eteno e
outros derivados do petróleo; a fabricação de produtos químicos e petroquímicos, incluindo produtos fitossanitários; o
beneficiamento, industrialização, transporte, exportação, importação e comércio de produtos químicos e petroquímicos
ou seus derivados, incluindo produtos fitossanitários; a prestação de serviços técnicos e assessoria técnica; assessoria
e consultoria em geral; a realização de pesquisas e outras atividades de desenvolvimento relacionados com os objeti-
vos sociais. Parágrafo Único - A sociedade poderá participar de outras sociedades como sócia, quotista ou acionista,
de empreendimentos comerciais ou industriais e na exploração de outras atividades conexas. Artigo 3º - O prazo de
duração da sociedade é indeterminado. Capítulo II - Capital Social e Ações - Artigo 4º - O capital social é de R$
1.794.324.390,19 (um bilhão, setecentos e noventa e quatro milhões, trezentos e vinte e quatro mil, trezentos e noven-
ta Reais e dezenove centavos), dividido em 35.102.127 (trinta e cinco milhões, cento e dois mil, cento e vinte e sete)
ações ordinárias sem classe específica, todas nominativas e sem valor nominal. Parágrafo Único - Adicionalmente às
ações ordinárias sem classe específica, a Companhia poderá emitir as ações ordinárias resgatáveis das Classes A, B,
C, D, E e F, com as seguintes características: (i) Ações Ordinárias Classe A: Cada ação ordinária Classe A dará
direito a um voto ao seu titular nas assembleias de acionistas da Companhia. Cada ação Classe A poderá ser resgata-
da pela Companhia, sem necessidade de prévia aprovação pelos acionistas detentores de referida classe de ação,
conforme o artigo 44 da Lei nº 6.404/76, mediante o pagamento do montante em reais correspondente ao seu preço
efetivo de subscrição por ação. Esse pagamento poderá ser feito pela Companhia mediante a entrega de dinheiro ou
ativos. As ações classe A poderão ser resgatadas pela Companhia a partir de 31 de março de 2022 até 1º de dezem-
bro de 2027. Durante tal período de resgate, se o resgate não compreender a totalidade das ações emitidas Classe A,
a Companhia poderá realizar um resgate parcial mediante o procedimento de sorteio previsto no artigo 44, § 4º, da Lei
nº 6.404/76. Antes do término do período de resgate, a Companhia poderá converter as ações classe A em ações
ordinárias sem classe específica, mediante o consentimento da maioria das ações Classe A. Após o término do perío-
do de resgate, cada ação Classe A será automaticamente convertida, pela Companhia, em ações ordinárias sem clas-
se específica da Companhia. A razão de conversão, em qualquer caso, será de 1 ação Classe A para 1,05 ação ordi-
nária sem classe específica. (ii) Ações Ordinárias Classe B: Cada ação ordinária Classe B dará direito a um voto ao
seu titular nas assembleias de acionistas da Companhia. Cada ação Classe B poderá ser resgatada pela Companhia,
sem necessidade de prévia aprovação pelos acionistas detentores de referida classe de ação, conforme o artigo 44 da
Lei nº 6.404/76, mediante o pagamento do montante em reais correspondente ao seu preço efetivo de subscrição por
ação. Esse pagamento poderá ser feito pela Companhia mediante a entrega de dinheiro ou ativos. As ações classe B
poderão ser resgatadas pela Companhia a partir de 31 de março de 2022 até 1º de dezembro de 2032. Durante tal
período de resgate, se o resgate não compreender a totalidade das ações emitidas Classe B, a Companhia poderá
realizar um resgate parcial mediante o procedimento de sorteio previsto no artigo 44, § 4º, da Lei nº 6.404/76. Antes do
término do período de resgate, a Companhia poderá converter as ações classe B em ações ordinárias sem classe
específica, mediante o consentimento da maioria das ações Classe B. Após o término do período de resgate, cada
ação Classe B será automaticamente convertida, pela Companhia, em ações ordinárias sem classe específica da
Companhia. A razão de conversão, em qualquer caso, será de 1 ação Classe B para 1,1 ação ordinária sem classe
específica. (iii) Ações Ordinárias Classe C: Cada ação ordinária Classe C dará direito a um voto ao seu titular nas
assembleias de acionistas da Companhia. Cada ação Classe C poderá ser resgatada pela Companhia, sem necessi-
dade de prévia aprovação pelos acionistas detentores de referida classe de ação, conforme o artigo 44 da Lei nº 6.404/
76, mediante o pagamento do montante em reais correspondente ao seu preço efetivo de subscrição por ação. Esse
pagamento poderá ser feito pela Companhia mediante a entrega de dinheiro ou ativos. As ações classe C poderão ser
resgatadas pela Companhia a partir de 31 de março de 2022 até 1º de dezembro de 2037. Durante tal período de
resgate, se o resgate não compreender a totalidade das ações emitidas Classe C, a Companhia poderá realizar um
resgate parcial mediante o procedimento de sorteio previsto no artigo 44, § 4º, da Lei nº 6.404/76. Antes do término do
período de resgate, a Companhia poderá converter as ações classe C em ações ordinárias sem classe específica,
mediante o consentimento da maioria das ações Classe C. Após o término do período de resgate, cada ação Classe C
será automaticamente convertida, pela Companhia, em ações ordinárias sem classe específica da Companhia. A ra-
zão de conversão, em qualquer caso, será de 1 ação Classe C para 1,15 ação ordinária sem classe específica. (iv)
Ações Ordinárias Classe D: Cada ação ordinária Classe D dará direito a um voto ao seu titular nas assembleias de
acionistas da Companhia. Cada ação Classe D poderá ser resgatada pela Companhia, sem necessidade de prévia apro-
vação pelos acionistas detentores de referida classe de ação, conforme o artigo 44 da Lei nº 6.404/76, mediante o paga-
mento do montante em reais correspondente ao seu preço efetivo de subscrição por ação. Esse pagamento poderá ser
feito pela Companhia mediante a entrega de dinheiro ou ativos. As ações classe D poderão ser resgatadas pela Compa-
nhia a partir de 31 de março de 2022 até 1º de dezembro de 2042. Durante tal período de resgate, se o resgate não
compreender a totalidade das ações emitidas Classe D, a Companhia poderá realizar um resgate parcial mediante o
procedimento de sorteio previsto no artigo 44, § 4º, da Lei nº 6.404/76. Antes do término do período de resgate, a Compa-
nhia poderá converter as ações classe D em ações ordinárias sem classe específica, mediante o consentimento da mai-
oria das ações Classe D. Após o término do período de resgate, cada ação Classe D será automaticamente convertida,
pela Companhia, em ações ordinárias sem classe específica da Companhia. A razão de conversão, em qualquer caso,
será de 1 ação Classe D para 1,20 ação ordinária sem classe específica. (v) Ações Ordinárias Classe E: Cada ação
ordinária Classe E dará direito a um voto ao seu titular nas assembleias de acionistas da Companhia. Cada ação Classe
E poderá ser resgatada pela Companhia, sem necessidade de prévia aprovação pelos acionistas detentores de referida

classe de ação, conforme o artigo 44 da Lei nº 6.404/76, mediante o pagamento do montante em reais correspondente ao
seu preço efetivo de subscrição por ação. Esse pagamento poderá ser feito pela Companhia mediante a entrega de di-
nheiro ou ativos. As ações classe E poderão ser resgatadas pela Companhia a partir de 31 de março de 2022 até 1º de
dezembro de 2047. Durante tal período de resgate, se o resgate não compreender a totalidade das ações emitidas Classe
E, a Companhia poderá realizar um resgate parcial mediante o procedimento de sorteio previsto no artigo 44, § 4º, da Lei
nº 6.404/76. Antes do término do período de resgate, a Companhia poderá converter as ações classe E em ações ordiná-
rias sem classe específica, mediante o consentimento da maioria das ações Classe E. Após o término do período de
resgate, cada ação Classe E será automaticamente convertida, pela Companhia, em ações ordinárias sem classe espe-
cífica da Companhia. A razão de conversão, em qualquer caso, será de 1 ação Classe E para 1,25 ação ordinária sem
classe específica. (vi) Ações Ordinárias Classe F: Cada ação ordinária Classe F dará direito a um voto ao seu titular nas
assembleias de acionistas da Companhia. Cada ação Classe F poderá ser resgatada pela Companhia, sem necessidade
de prévia aprovação pelos acionistas detentores de referida classe de ação, conforme o artigo 44 da Lei nº 6.404/76,
mediante o pagamento do montante em reais correspondente ao seu preço efetivo de subscrição por ação. Esse paga-
mento poderá ser feito pela Companhia mediante a entrega de dinheiro ou ativos. As ações classe F poderão ser resga-
tadas pela Companhia a partir de 31 de março de 2022 até 1º de dezembro de 2052. Durante tal período de resgate, se o
resgate não compreender a totalidade das ações emitidas Classe F, a Companhia poderá realizar um resgate parcial
mediante o procedimento de sorteio previsto no artigo 44, § 4º, da Lei nº 6.404/76. Antes do término do período de resga-
te, a Companhia poderá converter as ações classe F em ações ordinárias sem classe específica, mediante o consenti-
mento da maioria das ações Classe F. Após o término do período de resgate, cada ação Classe F será automaticamente
convertida, pela Companhia, em ações ordinárias sem classe específica da Companhia. A razão de conversão, em qual-
quer caso, será de 1 ação Classe F para 1,30 ação ordinária sem classe específica. Capítulo III - Assembleias Gerais -
Artigo 5º - A Assembleia reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) primeiros meses após o término do exercício
social e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais exigirem a manifestação dos acionistas. Artigo 6º - As
Assembleias Gerais, tanto Ordinárias, quanto Extraordinárias, salvo as exceções previstas em lei, instalar-se-ão em pri-
meira convocação, com a presença de acionistas que representam, no mínimo, a maioria do capital social com direito a
voto. Em segunda convocação, instalar-se-ão com qualquer número de presentes. Artigo 7º - A Assembleia Geral será
dirigida por uma mesa composta por um Presidente e um Secretário, escolhidos pelos acionistas presentes. Artigo 8º -
Além das matérias previstas em lei, caberá à Assembleia Geral: (i) eleger e destituir os diretores da Companhia, definindo
as suas atribuições, designando seus respectivos cargos e fixando a remuneração global a qual farão jus; (ii) tomar as
contas dos diretores, deliberar sobre as demonstrações financeiras por eles apresentadas e sobre a destinação do
resultado do exercício; (iii) deliberar sobre a distribuição de dividendos acima do dividendo mínimo obrigatório ou o
pagamento de juros sobre capital próprio acima do contemplado nos planos anuais de negócios ou no orçamento da
Companhia; (iv) deliberar sobre aumento do capital social e emissão de ações, estabelecendo, inclusive, as suas con-
dições; (v) deliberar sobre o resgate, amortização, desdobramento, grupamento de ações ou quaisquer valores mobi-
liários de emissão da Companhia; (vi) deliberar sobre a redução do capital social; (vii) deliberar sobre qualquer refor-
ma do estatuto social da Companhia; (viii) deliberar sobre qualquer fusão, cisão, transformação e/ou incorporação de
ações envolvendo a Companhia, bem como a transferência de ativos que resulte na descontinuidade das atividades da
Companhia; (ix) deliberar sobre pedido de recuperação judicial ou extrajudicial, ou requerimento de falência da Com-
panhia; (x) deliberar sobre a dissolução ou liquidação da Companhia, bem como eleger o liquidante; e (xi) deliberar
sobre qualquer matéria que lhe seja submetida pela Diretoria. Capítulo IV - Administração - Artigo 9º - A Companhia
será administrada por uma Diretoria composta por, no mínimo, 2 (dois) membros e, no máximo, 7 (sete) membros,
todos residentes e domiciliados no país, podendo ser acionista ou não, eleitos e destituíveis a qualquer tempo, pela
Assembleia Geral, sendo necessariamente um Presidente e os demais sem designação específica. Parágrafo 1º - A
investidura no cargo far-se-á mediante assinatura do termo lavrado no livro de Atas de Reuniões de Diretoria. Parágra-
fo 2º - O prazo de gestão dos diretores, que continuarão no exercício dos cargos até eleição e posse de seus substitu-
tos, será de 2 (dois) anos, permitida a reeleição. Artigo 10 - A Diretoria reunir-se-á sempre que os interesses da Com-
panhia o exigirem e suas decisões serão tomadas por maioria de votos, observado o quórum de instalação de metade
dos membros eleitos, podendo o diretor temporariamente impedido ou ausente fazer-se representar, mediante indica-
ção escrita, por outro diretor, quer para a votação, quer para complementar o “quórum” de presença estabelecido nes-
se artigo. Parágrafo 1º - Das deliberações tomadas pela Diretoria, lavrar-se-á ata em livro próprio, que será arquivada
no registro do comércio e publicada, quando tiver deliberação destinada a produzir efeitos perante terceiros. Parágra-
fo 2º - Caberá ao Presidente, além de seu voto, o voto de desempate. Artigo 11 - Observado o disposto nos artigos
seguintes, a Diretoria terá as atribuições que a lei lhe outorga para realizar os objetivos sociais e assegurar o funciona-
mento regular da Companhia, sendo esta representada: (a) por 2 (dois) diretores em conjunto; (b) por 1 (um) diretor
em conjunto com 1 (um) procurador; ou (c) por 2 (dois) procuradores com poderes especiais. Artigo 12 - Caberá,
também, à Diretoria, além das matérias legais: (i) convocar, por qualquer de seus membros, as Assembleias Gerais
da Companhia, quando julgar conveniente, ou no caso do artigo 132 da Lei das S.A.; (ii) definir o esquema
organizacional da Companhia, adotando uma estrutura organizacional eficiente, composta por profissionais qualifica-
dos e de reputação ilibada; (iii) decidir sobre a abertura e encerramento de filiais, agências, sucursais, depósitos e
escritórios, inclusive fora do território nacional; (iv) a qualquer tempo, determinar a elaboração de balanços referentes
a qualquer período de tempo e aprovar a distribuição de dividendos, intermediários ou intercalares, à conta do lucro
apurado nos referidos balanços ou de lucros acumulados ou reservas de lucros, que deverão sempre ser imputados
ao dividendo mínimo obrigatório; (v) propor à Assembleia Geral a dissolução ou liquidação da Companhia, ou ainda,
reforma do Estatuto Social, fusão, cisão ou incorporação sob qualquer modalidade; (vi) cumprir e fazer cumprir este
Estatuto Social e as deliberações da Assembleia Geral; (vii) representar a Companhia, ativa e passivamente, em con-
formidade com as atribuições e poderes estabelecidos neste Estatuto Social e pela Assembleia Geral; e (viii) prestar
contas a todos os acionistas. Artigo 13 - Compete isoladamente ao Presidente as seguintes atribuições: (i) presidir as
reuniões da Diretoria; (ii) representar a Companhia em Juízo, ativa ou passivamente; (iii) supervisionar e coordenar
atividades e deveres dos demais diretores; (iv) gerir e administrar todos os negócios e atividades da Companhia, cum-
prir as determinações do Estatuto Social, as decisões da Assembleia Geral de Acionistas e da Diretoria; e (v) propor a
remuneração global dos diretores da Companhia, a ser submetida à Assembleia Geral de Acionistas. Artigo 14 - Os
diretores substituir-se-ão reciprocamente, observado o seguinte: (i) em caso de ausência e impedimento ocasional,
por período de até 60 (sessenta) dias, do Presidente, caberá aos diretores, eleger seu substituto entre os membros da
Diretoria, devendo o diretor substituto exercer temporariamente as funções de Presidente até o retorno deste; e (ii) em
caso de vacância permanente de qualquer diretor, seu cargo permanecerá vago até a próxima Assembleia Geral. Ar-
tigo 15 - Compete aos diretores cooperar com o Presidente no desempenho de suas atribuições. Para esse fim, pode-
rão ser designados, em conjunto ou separadamente, para supervisionar atividades específicas de interesse da Com-
panhia. Artigo 16 - A Companhia poderá, mediante assinatura conjunta de 2 (dois) de seus diretores, constituir man-
datários, especificando na procuração a finalidade do mandato, os poderes conferidos e o prazo de validade, que não
excederá um ano, salvo quando a procuração for outorgada com poderes da cláusula ad judicia cuja validade poderá
ser por prazo indeterminado. Capítulo V - Conselho Fiscal - Artigo 17 - O Conselho Fiscal é de funcionamento não
permanente e quando instalado, exercerá as atribuições previstas em lei. Capítulo VI - Exercício Social e Distribui-
ção dos Lucros - Artigo 18 - O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada ano, quando serão elabora-
das as demonstrações financeiras previstas em lei. Parágrafo 1º - Levantado o balanço e feitas as deduções, amorti-
zações e depreciações determinadas por lei, o lucro terá a seguinte destinação: (i) 5% (cinco por cento) do lucro líqui-
do para a constituição do fundo de reserva legal, até que alcance 20% (vinte por cento) do capital social; (ii) 25% (vinte
e cinco por cento) do lucro líquido para a distribuição de um dividendo anual mínimo obrigatório, ressalvadas s hipóte-
ses previstas em lei e neste Estatuto, compensados os dividendos semestrais e intermediários e/ou intercalares que
tenham sido eventualmente declarados no exercício; (iii) a importância eventualmente estabelecida pela Assembleia
Geral, para gratificação aos administradores, observados os limites legais. Parágrafo 2º - O saldo remanescente do
lucro terá a destinação que for determinada pela Assembleia Geral. Parágrafo 3º - Os dividendos não reclamados não
renderão juros e prescreverão em favor da sociedade no prazo de 03 (três) anos, a contar da data em que tenham
sido postos à disposição do acionista. Capítulo VII - Disposições Gerais - Artigo 19 - A Companhia entrará em liqui-
dação nos casos previstos em lei, competindo à Assembleia Geral estabelecer o modo de liquidação, nomear o
liquidante e o Conselho Fiscal, se solicitado pelos acionistas. Artigo 20 - A sociedade observará os acordos de acionis-
tas arquivados na sede social e averbará nos livros de Registro de Ações Nominativas e nos Certificados de ações as
obrigações e ônus deles decorrentes. Artigo 21 - No caso de qualquer acionista exercer o seu direito de retirada, nos
termos da Lei nº 6.404/76, o reembolso das referidas ações será realizado pelo valor de patrimônio líquido constante
do último balanço aprovado pela assembleia geral ordinária, nos termos da Lei nº 6.404/76.

EDITAL DE PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SAO PAULO - SP

Data do leilão:12/01/2022 - as: 14:15 Local: AGENCIA DA CAIXA - RUA
TURIASSU, Nº 1371, PERDIZES, SAO PAULO, SP.
ARY ANDRE NETO, Leiloeiro Oficial matrícula JUCESP 428  estabelecido a
RUA ARACI nº 162, COLINAS DE INHANDJARA, ITUPEVA - SP  CEP: 13299-
212,  telefone (11) 93285-4559,  faz saber que devidamente autorizado pelo
Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei Nº 8004, de 14/03/
1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/1966 e regulamentação complementar
RC 58/67, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima referidos, os imóveis
adiante descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em favor de
EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.

      A venda à vista, sem utilização de Carta de Crédito, será feita mediante
pagamento à vista, podendo o arrematante pagar, no ato, como sinal 20%
(vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo devidamente corrigido
no prazo impreterível de 08 (oito) dias, sob pena de perda do sinal dado.
      A venda com financiamento, será feita através de Carta de Crédito de
uma Instituição Financeira escolhida pelo interessado, com a prévia e devida
análise cadastral e comprovação de renda.
      A venda com utilização dos recursos do FGTS, só poderá ser efetivada
através e, com prévia e devida análise de uma Instituição Financeira escolhida
pelo comprador.
      Os interessados na obtenção de Carta de Crédito e ou utilização dos
recursos do FGTS, para aquisição dos imóveis constantes deste edital deverão
procurar uma Instituição Financeira com a antencedência necessária a data
do leilão.
      Os lances mínimos para venda serão no valor dos créditos hipotecários e
acessórios, ou avaliação do imóvel, nos termos do Art. 1484 do CC, sendo o
maior dos dois valores, sujeitos, porém, a atualização até no momento da
realização da praça.
      É vedada a participação de empregados e dirigentes da EMGEA, seus
companheiros ou cônjuges, casados sob o regime de comunhão universal ou
comunhão parcial de bens, ofertando lances no 1º e 2º leilões das execuções
extrajudiciais.
      As despesas relativas a comissão de leiloeiro, registro, imposto e taxas,
inclusive condomínio, e despesas com execução extrajudicial correrão por
conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica
ciente que será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo.
      O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.
      Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não
sejam localizados.
SED:B50899 - CONTRATO: 1100840652331 -   EMPRESA GESTORA DE
ATIVOS - EMGEA
EUTIMIO DA SILVA GOMES , BRASILEIRO (A), AUTONOMO, CPF
192.729.798-20 CI: 3632191, CASADO (A) COM MARIA APARECIDA GOMES
, BRASILEIRO(A), COSTUREIRA AUTONOMA, CPF 129.181.12810, CI
15215823.
SANDRA APARECIDA GOMES , BRASILEIRO (A), ESCRITURARIA , CPF
084.521.288-51 CI: 15.215.235, SOLTEIRO (A) e cônjuge, se casado(a)
estiver.
DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: PREDIO, A RUA DAMIAO HUDSON, Nº 146, 38º
SUBDISTRITO-VILA MATILDE,
PARQUE SAVOY CITY, EM SAO PAULO, SP, COM A AREA CONSTRUIDA DE
62,000M2, ENCERRANDO A AREA DE 77,025M2, COM TODAS AS SUAS
INSTALACOES, BENFEITORIAS, PERTENCES, ACESSORIOS E GARAGEM
SE HOUVER.
SALDO DEVEDOR + ACESSÓRIOS: R$ 153828,45
VALOR AVALIAÇÃO art. 1484 CC: R$ 265500,00

SAO PAULO, 14/12/2021
ARY ANDRE NETO

14 - 17/12/2021 - 12/01/2022

MIL SF Participações Ltda
CNPJ/ME 05.922.450/0001-55  - NIRE 35.218.270.321

Extrato da Ata de Reunião de Sócios Quotistas em 06.12.2021
Data, hora, local: 06.12.2021, às 10hs, na sede social, Rua Nestor Pestana, 125 - Conjunto 84 - São Paulo/SP. 
Presença: totalidade dos sócios. Mesa: Presidente: Maurício Gamba Natel, Secretário: Ivan Gamba Natel.  
Deliberações aprovadas: a redução do capital social, com fundamento no artigo 1082, II, do Código Civil, por ser 
o mesmo excessivo em relação ao objeto da sociedade, dos atuais R$ 1.654.296,00, para R$1.464.406,00. A redução 
de capital, no valor de R$ 189.890,00, correspondem à parte das quotas de capital dos sócios no valor de R$ 94.945,00 
cada. A transferência será realizada para cada sócio, mediante ativos fi nanceiros, constituídos por ações das Cias Itaú/
Unibanco, AMBEV, Gerdau, Petrobrás e Vale do Rio Doce, sendo que somente se tornará efi caz se, após o decurso do 
prazo de 90 dias contados da data da publicação da presente ata, for atendido o disposto do artigo 1084, §2º do 
Código Civil. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 06.12.2021. Mauricio Gamba Natel, Ivan Gamba Natel

Fábrica de Papel e Papelão Nossa Senhora da Penha S.A.
C.N.P.J. 49.912.199/0001-13

Assembleia Geral Extraordinária - Cancelamento
O Presidente do Conselho de Administração, Sr. Sadao Miki, no uso das atribuições que lhe competem o
Estatuto Social, vem comunicar os Srs. Acionistas desta Sociedade que, a AGE que seria realizada no dia 
18/12/2021, às 10:00 h, na sede social da Sociedade, de modo exclusivamente digital, conforme Edital de
Convocação publicado no “Diário Oficial do Estado”, edições de 26, 27 e 30/11/2021 e no jornal “O Dia SP”,
edições de 26, 27 e 30/11/2021, está Cancelada. As deliberações que seriam tratadas nesta Assembleia,
ficam automaticamente transferidas para o mês de abril de 2022, quando serão realizadas as Assembleias 
Gerais Ordinária e Extraordinária referente ao Exercício Social a findar-se em 31/12/2021.

 Itapira, 15 de Dezembro de 2021
Conselho de Administração
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RICARDO NAHAT, Oficial do Décimo Quarto Registro de Imóveis da Capit al do
Estado de São Paulo, República Federativa do Brasil, FAZ SABER a todos que o
presente edital virem e interessar possa que, por ESPÓLIO DE DELMITO LOPES,
ELVIRA LOPES, VANDERLEI LOPES, DELMIRO LOPES JUNIOR e EDUARDO
ROBERTO LOPES, foi apresentado, a esta Serventia, requerimento regularmente
prenotado sob nº 828.315 em 06 de junho de 2021, pelo qual, com fulcro na Lei 10.931
de 02/08/2004, pleitearam a retificação administrativa de área do imóvel situado na
Rua Visconde de Guaratiba nº 39, transcrito sob nº 125.005, nesta Serventia Predial.
E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, é
expedido o presente edital, pelo qual convoco o Sr. Renato Tadeu Ranaudo, herdeiro
dos espólios de Américo Ranaudo  e s/mr. Therezinha Ranaudo, brasileiros, proprietários
do imóvel situado na Rua Coronel Domingos Ferreira nº 231, matriculado sob nº
42.476 neste Registro, desconhecido pela requerente, notifico também todos os
demais terceiros interessados, para, querendo, apresentar impugnação ao presente
pedido retificatório. Pelo presente edital, fica avisado a quem se julgar prejudicado,
que deverá dentro do prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da ultima publicação
deste, que será levado a efeito por dois dias consecutivos em jornal de grande
circulação, nesta Capital, impugnar, com fundamentos de fato e de direito, contra a
aludida retificação, por escrito, perante o Oficial deste Registro Imobiliário, à Rua
Jundiaí nº 50, 7º andar, Jardim Paulista, das 9 às 16 horas. São Paulo, 14 de dezembro
de 2021.

3ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista –SP. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 01 MÊS.
PROCESSO Nº 1010583-51.2019.8.26.0005 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional
V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). Fábio Henrique Falcone Garcia, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) SOLANGE SANTOS MARTINS NUNES, Brasileira, Divorciada, Comerciante, RG
183090895, CPF 064.138.458-05, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de
Espólio de José Afonso Pereira da Silva, objetivando uma adjudicação compulsória em face dos réus, relativa
ao imóvel situado na Rua Padre João de Castro e Costa nº. 447, alto da Ponte Rasa, São Paulo - SP, objeto
da Matrícula nº 107.137 do 12º C.R.I./SP-Capital e do Contribuinte:- 111.111.0242-1, tendo em vista a quitação
do preço, conforme narrado na inicial e documentos anexos aos autos. À causa foi atribuído o valor de R$
74.444,00 (Jul/2019). Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a ré será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo-SP. J - 16 e 17/12



Congresso promulga trecho
restante da PEC dos precatórios
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O presidente do Senado e
do Congresso Nacional, Rodri-
go Pacheco, promulgou na tar-
de de quinta-feira (16) os tre-
chos ainda pendentes da Pro-
posta de Emenda à Constituição
(PEC) 46/21, a chamada PEC
dos Precatórios. Na quarta-fei-
ra (15), a Câmara concluiu a
votação dos trechos da PEC al-
terados no Senado. Uma parte
da PEC, com os trechos de
consenso já formado nas duas
Casas, havia sido promulgada na
semana passada.

A proposta abre um espaço
fiscal de R$ 43,8 bilhões para a
União gastar em 2022, segundo
divulgado pelo Ministério da
Economia. No ano que vem, a
aplicação dos recursos econo-
mizados com o limite de paga-
mento de precatórios deverá ser
exclusivamente utilizado em se-

guridade social e no programa
Auxílio Brasil. O trecho já pro-
mulgado abriu um espaço de R$
64,9 bilhões no Orçamento de
2022.

Ao ser analisada no Senado,
no início de dezembro, a pro-
posta foi modificada e precisou
retornar para análise da Câmara.
Entre as alterações estava a re-
dução de 2036 para 2026 do pra-
zo de vigência para esse limite
de pagamento de precatórios.
Outro ponto foi a inclusão de
vinculação da utilização dos re-
cursos obtidos com programas
de transferência de renda, saú-
de, previdência social e assistên-
cia social. Antes, não havia tal
referência para o uso dessa ver-
ba aberta com a PEC.

Após assinar a promulgação,
Pacheco destacou o caráter as-
sistencial da proposta e a aten-

ção às famílias carentes com
programas sociais. “A parte que
hoje promulgamos abre ainda
mais espaço fiscal para a imple-
mentação dos programas soci-
ais que garantirão renda para as
famílias mais pobres. Também
incorpora a sugestão do Senado
Federal de afirmar o direito a
uma renda básica e de confirmar
o caráter permanente de um pro-
grama de transferência de renda
que realiza esse direito”.

O texto prevê um limite anual
para o pagamento de precatóri-
os, que são dívidas da União, dos
estados, dos municípios e do
Distrito Federal, determinadas
por sentença judicial definitiva.
Os precatórios podem ser rela-
cionados a impostos, questões
salariais e outros. O presidente
da República negou que a PEC
seja o instrumento de “calote”.

Segundo argumentou em even-
to na semana passada, a PEC é
“uma renegociação, um alonga-
mento de dívida para quem tinha
mais de R$ 600 mil para rece-
ber do governo”.

Presente na cerimônia de
promulgação, o presidente da
Câmara, Arthur Lira, reiterou o
discurso de Jair Bolsonaro e
exaltou a abertura de verba para
custeio de programas sociais.
“Para garantir que esse e outros
programas tenham recursos, [a
PEC] estabelece prioridades no
pagamento de precatórios e cria
uma comissão destinada a evi-
tar surpresas, como as que tive-
mos esse ano, com a obrigato-
riedade de quitação num volume
financeiro inesperado e muito
elevado de precatórios decor-
rentes de sentenças judiciais”.
(Agencia Brasil)

Anvisa faz recomendações para
uso de vacina da Pfizer em crianças

Após autorizar o uso da va-
cina da Pfizer em crianças com
idade entre 5 e 11 anos, a Agên-
cia Nacional de Vigilância Sani-
tária (Anvisa) apresentou na
quinta-feira (16) algumas reco-
mendações e condições que de-
vem ser observadas pelas auto-
ridades de saúde para a imuniza-
ção desse público. De acordo
com a agência, a atenção deve
ser redobrada uma vez que tanto
a dose como a formulação da
vacina a ser aplicada serão dife-
rentes das aplicadas em jovens
e adultos.

A exemplo do que ocorreu
nos demais grupos, a vacinação
em crianças deve priorizar gru-
pos consideradas como de ris-
co. Um ponto muito importan-
te, ressaltado pela diretora da
Anvisa e relatora do processo de
liberação do medicamento,
Meiruze Sousa Freitas, é que
pais ou responsáveis fiquem
atentos com relação ao frasco
da vacina, que terá cor laranja.
Para adultos, o frasco é roxo.

A administração da vacina em
crianças será de duas doses de 10
microgramas com três semanas
de intervalo. “O volume a ser apli-
cado é de 0,2 ml em uma seringa
de 1 ml”, explicou a diretora.

Recomendações
Meiruze lembrou que cabe-

rá ao Ministério da Saúde a de-
cisão sobre “conveniência e
oportunidade” para inclusão da
vacina no Programa Nacional de
Imunização, mas que cabe à An-
visa apresentar as recomenda-
ções e condições que devem ser

seguidas para a vacinação das
crianças nessa faixa etária.

“A vacinação das crianças
nessa faixa etária deve ser inici-
ada após treinamento completo
das equipes que de saúde que
farão a aplicação, uma vez que a
grande maioria dos eventos ad-
versos pós-vacinação é decor-
rente da administração do pro-
duto errado a faixas etárias er-
radas, de doses inadequadas e da
preparação errônea do produto”,
disse a diretora.

Uma outra recomendação da
Anvisa é de que a vacinação das
crianças seja feita em “ambien-
te específico e segregado da va-
cinação de adultos”. O ambien-
te deve ser “acolhedor e seguro
para a população pediátrica”. É
também indicado que as crian-
ças permaneçam no local em que
a vacinação ocorrer por pelo
menos 20 minutos após a apli-
cação, de forma a serem obser-
vadas por esse período.

A sala em que se dará a apli-
cação da vacina deve ser exclu-
siva para a aplicação dessa vaci-
na. E não deve ser aproveitada
para a aplicação de outras vaci-
nas, ainda que pediátricas. Não
havendo essa possibilidade na
infraestrutura, para essa aplica-
ção, que sejam adotadas todos
cuidados visando uma adminis-
tração segura.

No caso de comunidades
isoladas, como aldeias indíge-
nas, a Anvisa recomenda que,
sempre que possível, a vacina
seja feita em dias separados, não
coincidentes com os dias de

aplicação em adultos.
Intervalo de 15 dias
Segundo a diretora da Anvi-

sa, a vacina não deve ser admi-
nistrada de forma concomitante
com outras vacinas do calendá-
rio infantil. “Por precaução é
recomendado intervalo de 15
dias”, disse a diretora.

A modalidade de vacinação
drive thru também deve ser evi-
tada.

Outra recomendação é que
os agentes de saúde devem in-
formar aos pais ou responsáveis
que acompanham crianças e ado-
lescentes sobre sintomas e rea-
ções esperadas após a vacinação,
como dor, inchaço ou vermelhi-
dão local, febre, fadiga, dor de
cabeça ou linfadenopatia (gân-
glios) na axila do braço que re-
cebeu a vacina.

“Pais ou responsáveis devem
procurar um médico, caso a cri-
ança apresente dores repentinas
no peito, falta de ar ou palpitações
após a aplicação da vacina”, afir-
mou a diretora. Crianças que com-
pletarem 12 no intervalo entre a
primeira e a segunda dose deve-
rão manter a dose pediátrica.

Secretários de Saúde
O Conselho Nacional de Se-

cretários de Saúde (Conass) di-
vulgou nota na qual manifestou
apoio à aprovação do imunizan-
te para esse público. Nela, o
presidente da entidade, Carlos
Lula, destaca que o imunizante
já foi aprovado para a faixa etá-
ria pela Agência Europeia de
Medicamentos (EMA), pela
Agência Americana Food and

Drug Administration (FDA) e
pelo governo de Israel.

“Tendo em vista que para dar
início à vacinação nesta faixa
etária será necessária formula-
ção específica desta vacina com
um terço da fórmula padrão 10
microgramas por dose, o Conass
aguarda posicionamento do Mi-
nistério da Saúde quanto à sua
aquisição, o que é de sua com-
petência. Aguardamos também,
com expectativa, o processo de
avaliação da vacina CoronaVac,
do Instituto Butantan, para a va-
cinação de crianças e adoles-
centes de 5 a 17 anos, já ampla-
mente utilizada em outros paí-
ses, com disponibilidade imedi-
ata no Brasil”, disse Carlos Lula.

Contatado pela Agência Bra-
sil, o Ministério da Saúde infor-
mou que não há, ainda, previsão
sobre quando começará a apli-
car a vacina da Pfizer em crian-
ças com idade entre 5 e 11 anos.

Ameaças
O diretor presidente da An-

visa, Antônio Barra Torres, apro-
veitou o anúncio para denunciar
que todos diretores da Anvisa
receberam ameaças - algumas
de morte - de pessoas contrári-
as à vacinação em crianças.

Segundo Torres, “o acirra-
mento da violência anti-vacina
está em viés crescente”, mas o
trabalho que vem sendo desen-
volvido pela agência não será
prejudicado.

Ele informou que “não cabe
à Anvisa e, sim, às autoridades
de saúde, a aplicação do imuni-
zante. (Agencia Brasil)

O ex-advogado-geral da
União André Mendonça tomou
posse na quinta-feira (16) no
cargo de ministro do Supremo
Tribunal Federal (STF). Indica-
do pelo presidente Jair Bolso-
naro e aprovado pelo Senado,
Mendonça ocupará a cadeira
deixada pelo ministro Marco
Aurélio, empossado em 1990
e aposentado compulsoria-
mente em julho deste ano ao
completar 75 anos de idade.
Com a posse, a Corte volta a
ter a composição completa,
com 11 ministros.

É a segunda indicação de
Bolsonaro ao Supremo. No
ano passado, o presidente in-
dicou o ministro Nunes Mar-
ques para a cadeira de Celso de
Mello, que também se aposen-
tou.

A cerimônia durou cerca de
15 minutos. Participaram da
solenidade o presidente Jair
Bolsonaro, a primeira dama
Michelle Bolsonaro, o vice-
presidente, Hamilton Mourão,
os presidentes da Câmara dos
Deputados, Arthur Lira, e do
Senado, Rodrigo Pacheco, en-
tre outras autoridades.

Como é de praxe em todas
as cerimônias de posse, a ses-
são foi aberta pelo presidente
do STF, ministro Luiz Fux, e o
Hino Nacional foi executado.
Em seguida, os ministros Ri-
cardo Lewandowski e Nunes
Marques, o mais antigo e o
mais novo presente na sessão,
respectivamente, conduziram
Mendonça ao plenário.

Ex-advogado-geral da
União assume cadeira de

ministro no STF
No local, o novo ministro

fez o juramento de posse.
“Prometo bem e fielmente
cumprir os deveres do cargo
de ministro do Supremo Tribu-
nal Federal, em conformidade
com a Constituição e as leis da
República”.

Mendonça assinou o termo
de posse e foi declarado em-
possado. O ministro não dis-
cursou.

A posse foi realizada de
forma presencial, mas com
número restrito de pessoas na
Corte em razão das regras de
distanciamento decorrentes da
pandemia da covid-19. Cerca
de 60 pessoas, entre familia-
res e convidados, estiveram no
plenário. Todos tiveram que
apresentar o certificado de va-
cinação ou comprovante de
teste PCR negativo.

O trabalho do ministro nas
sessões da Corte começará
efetivamente em fevereiro,
quando o Supremo retornará
do recesso de fim de ano, que
terá início neste fim de sema-
na. Além do plenário, ele atua-
rá na Segunda Turma.

André Mendonça, de 46
anos, é natural de Santos. Foi
advogado da União, admitido por
meio de concurso público. É
formado pela Faculdade de Di-
reito de Bauru (SP) e tem os tí-
tulos de doutor em Direito e
Governança Global e de mestre
em Estratégias Anticorrupção e
Políticas de Integridade pela
Universidade de Salamanca, na
Espanha. (Agencia Brasil)

Presidente assina MP
que viabiliza plano de

saúde para
Uma medida provisória

(MP) assinada na quinta-feira
(16) pelo presidente Jair Bolso-
naro deve viabilizar a criação de
um plano de saúde próprio para
os servidores da Polícia Fede-
ral. O texto, que será publicado
no Diário Oficial da União
(DOU), amplia o escopo de des-
tinação dos recursos do Fundo
para Aparelhamento e Operaci-
onalização das Atividades-fim da
Polícia Federal (Funapol).

O anúncio da nova MP foi
feito durante cerimônia de en-
cerramento do curso de forma-
ção profissional de 670 agentes
da PF, em Brasília. O evento
contou com a presença do pre-
sidente; do ministro Anderson
Torres, da Justiça e Segurança
Pública, e do diretor-geral da PF,
Paulo Gustavo Maiurino.

“É um anseio de décadas do
nosso corpo funcional e que be-
neficiará os nossos servidores,
policiais e administrativos, além
de seus dependentes”, disse
Maiurino.

Com a mudança legal, os re-
cursos do Funapol poderão ser
usados para o custeio do trans-
porte, hospedagem e alimenta-
ção de servidores em missões e
operações de natureza oficial e

de valores de caráter indeniza-
tório, além do pagamento de
despesas com saúde. Por ser
medida provisória, entra em vi-
gor imediatamente, mas preci-
sará ser aprovada pelo Congres-
so Nacional em até 120 dias
para não perder a validade.

Segundo o governo federal,
a MP não acarreta a criação ou
aumento de despesas públicas,
nem concessão de qualquer au-
mento remuneratório dos servi-
dores. O texto apenas amplia as
possibilidades de uso dos recur-
sos que já existem no fundo.

O presidente Jair Bolsonaro
destacou o papel da PF no com-
bate à corrupção, e disse que a
sociedade brasileira espera mui-
to do trabalho dos novos agentes.

“Vocês são importantíssi-
mos para o nosso Brasil. A pre-
sença de vocês já transmite um
sentimento de que nós quere-
mos fazer a coisa certa, se as-
socia muito a PF no combate à
corrupção. Sim. É uma das mis-
sões mais importantes de vocês.
E vocês, agindo como agem,
cada vez mais levam à nossa po-
pulação esse verdadeiro senti-
mento de que o nosso Brasil
pode dar certo”, afirmou.
(Agencia Brasil)

Relatório global de exercícios físicos
destaca evolução das caminhadas

O relatório anual sobre a prá-
tica de exercícios no mundo,
divulgado pelo Strava, rede so-
cial voltada ao esporte, apontou
a caminhada ao ar livre como
uma das atividades que mais
cresceram do ano passado para
cá. O balanço reuniu dados dos
mais de 95 milhões de usuários
da plataforma e identificou o
dobro de registros de caminha-
das na comparação de 2021 com
2020.

O aumento chama atenção
por superar o impacto de fenô-
menos climáticos, especial-
mente nos Estados Unidos, prin-
cipal mercado do aplicativo. As
nevascas que atingiram o Texas
em fevereiro e a crise de ener-
gia reduziram as atividades ao ar
livre no segundo estado mais
populoso do país em 57% no

período. Durante o verão norte-
americano, a onda de calor pre-
senciada no estado do Oregon
diminuiu os registros em 23%.

A estatística das caminhadas
fica proporcionalmente atrás
somente das atividades alterna-
tivas de inverno, como os esquis
nórdico e fora de pista, que au-
mentaram 2,5 vezes em relação
ao ano passado. Segundo o rela-
tório, houve impacto do fecha-
mento de estações de esqui em
boa parte de 2021, que resultou
em uma queda de 37% dos re-
gistros de esqui alpino e snow-
board.

“Com as restrições necessá-
rias por conta da pandemia da
covid-19 em vigor e o desejo,
talvez mais forte do que nunca,
de tirar um tempo para se exer-
citar durante o dia, vimos a ca-

minhada se tornar mais popular
do que nunca em todas as faixas
etárias e em todo o mundo”,
aponta um trecho do relatório.

No Brasil, terceiro maior
mercado do Strava, a caminhada
ao ar livre subiu 1,6 vez na com-
paração com 2020. O relatório
apontou que o brasileiro cami-
nha, em média, três horas por
semana. A marca é a mesma dos
alemães, inferior a de espanhóis
(3,7 horas), britânicos (3,5 ho-
ras), indianos (3,3 horas) e fran-
ceses (3,2 horas), mas superior
a australianos (2,7 horas) e nor-
te-americanos (2,5 horas).

“A caminhada ao ar livre vem
crescendo nos últimos anos glo-
balmente e com resultado mui-
to expressivo no Brasil, que é um
dos mercados que puxa esse nú-
mero. Há várias hipóteses. Uma
delas é ser um esporte de entra-
da para outros, com pessoas
querendo começar a se movi-
mentar e encontrando na cami-
nhada um esporte mais fácil e
tranquilo de começar”, analisou
a gerente do Strava no Brasil,
Rosana Fortes, à Agência Brasil.

Ainda segundo o relatório,
quanto mais velhas as pessoas,
maior o percentual das caminha-
das. Destaque à faixa etária aci-
ma de 70 anos, onde 56% dos
usuários da rede social registra-
ram as atividades ao ar livre. No
Brasil, a estatística foi de 52%.
O menor índice no país foi ob-
servado entre pessoas de 18 a 29

anos (38%, pouco superior ao
balanço global do recorte, que
foi de 35%).

“O Strava começou há mais
de 10 anos muito focado no ci-
clismo e o público da bicicleta
sempre foi mais velho, seja por
conhecimento do aplicativo ou
poder aquisitivo. Talvez essa
seja a hipótese de termos um
número grande de pessoas mais
velhas, proporcionalmente re-
gistrando caminhadas. Por con-
sequência, pessoas que já usam
o aplicativo o utilizam também
para caminhadas”, avaliou a ge-
rente da rede social.

Por aqui, as publicações de
caminhadas só cresceram menos
que as de natação (1,8 vez), ioga
(1,9 vez) e treinos funcionais
(2,2 vezes). Para Rosana, as es-
tatísticas também têm a ver com
a pandemia. Ela destaca o exem-
plo da ioga, modalidade cujo re-
gistro de atividades também do-
brou em nível global, na compa-
ração com 2020.

“O aumento do número de
atletas registrando treinos de ioga
é um movimento que temos visto
em todos os mercados e muito
relacionado ao fato de ser indoor,
praticado sozinho, talvez com a
ajuda de vídeo ou tutoriais. Obvi-
amente, é um esporte que fala de
saúde mental, em um momento
que todos procuraram o esporte
como uma válvula de escape para
os impactos da pandemia”, con-
cluiu. (Agencia Brasil)


